
ffiUNtctPAL DE GUAPÉ

Proço Dr. Passos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 01.6L9.07 010001-95

, 'rtlt tClP.-

i#-4-ry- e{z_
.:.

).'

JUSTIFICATIVA DO PREçO

Solicitante: Ana Gabrielly Braz Vilela, Luiz Carlos Barreiro

objeto: contratação para o evento PLANO ANUL DE AUDITORIA TNTERNA (PAAI) E AUDITORIA

DE FOLHA DE PAGAMENTO.

FUNDAMENTaÇÃo LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitação na forma do Art' 23 § 4o e Art' 74' inciso lll da Lei

lqfiyz\, Lei de Licitações e contratos Administrativos, vejamos:

Art.23.ovalorpreviamenteestimadodacontrataçãodeverásercompativelcomos
valores praticados pálo mercado, considerados oé preços constantes de bancos de

dados público" " ," 
quantidades g seleln contrataáas, observadas a potencial

economiadeescalaeaspeculiaridadesdolocaldeexecuçãodoobjeto.

(.. .)

§ 4o Nas contrataçôes diretas por inexigibilidade ou por dispensa, qu-a-ndo-não for

possívet estimar o ráioiào àoiãto na foima estabetecida nos §§ 1o,2o e 3o deste

ãrtigó, o ;ntratado deverá ôomprovar previamente que os preços estão em

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de

mesma natureza, p";;ãõ ã apresentação de notas Íiscais emitidas para outros

contratantes no perioOá-Je áte't (um) áno anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo'

( ..)

Art.T2.oprocessodecontrataçãodireta,quecompreendeoscasosde
inexigibilidad" e oe-O-ispentã-Oà ti"ii"çáo, deverá'ser instruído com os seguintes

documentos:

(. ..)

Vll - justiÍicativa de Preço;

contratado(s): LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA-EPP

CNPJ :02.457.379/000í -99

A demonstração de que os preços praticados estão conforme a realidade de mercado é condiçáo

inevitável para figurar a regularidade da tratativa. lsto independe de o contrato decorrer de licitação

ou processo de contrataçâo direta. 0 objeto em epÍgrafe vai de encontro a padronizaçâo' são serviços

dotados de particularidades técnicas, por esse motivo, não seguem o ritual da pesquisa de mercado

conformeasboaspráticasrecomendadaspelasCortesdeContas.
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pequenosemédiosmunicípiosbrasileiros,quenãocontam

com receita, estrutura adequada e braços qualificados.

Dessa forma, devemos concentrar os esforços para o planejamento e implementação gradual,

evitando a precipitada adoção da lei ora posta, sem uma estrutura de planejamento mínima, e

capacitação dos seus quadros.

O que se propôe, portanto, é a realizaçâo de contrataçoes sob a égide da nova lei, apenas apÓs a

observância desta etapa aqui sugerida, o que garantirá, em certa medida, contratações mais seguras,

não apenas buscando atender aos interesses públicos, mas atenuando os riscos de notificaçÕes

pelos órgãos de controle.

Ademais, trata-se de uma contrataçâo excepcional, para serviços técnicos específicos, náo

contÍnuos, a fim de durar o tempo estritamente necessário à ultimação do procedimento.

Por tais razÕes, e para garantir a lisura do presente processo, resta justificada a presente contratação

\ 
direta.

3.2 - Finalidade: Aperfeiçoamento de servidores.

4 - Descrição do objeto a ser contratado:

ITEM DESCRTÇÃO DOS SERVIÇOS tJNID. QUANT.

01
PLANO ANUL DE AUDITORIA INTERNA (PAAI) E AUDITORI

DE FOLHA DE PAGAMENTO.
SERV. 1

de
^

5 - Grau de prioridade de contratação:

(X)Baixa ()Média ( )Alta

6 - Previsão de data em quê deve ser assinado o instrumento contratual ou a Ordem

fornecimento quando for o caso:

Até 1410512025.

7 - Fornecimento de Materiais:

( )Aplica ( X ) Não se aplica

7.1 -( )Consumo ( )Permanente

7.2-( )ParcelaÚnica( )Semanal ( )Quinzenal ( )Mensal

( ) Outro (especificar):

8 - Prestação de serviços:

( X )Aplica ( )Nãoseaplica
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8.1 -( )Continuado ( )NâoContinuado

8.2-( )ParcelaÚnica( )Semanal ( )Quinzenal ( )Mensal

(X ) Outro (especificar): O serviço será realizado nos dias 16/05/2025 e 18/0512025, com carga horário

de 24 horas de aula/ curso)

9 - Regime de execução:

( )Aplica ( X )Nãoseaplica
( ) Empreitada por preço unitário ( ) Empreitada por preço global

( ) Empreitada integral ( ) Fornecimento/ prestação de serviço associado

( ) Contratação por tarefa ( ) Contrataçáo integrada

( ) Contratação semi-integrada

10 - Habilitação específica para o objeto:

( )Náo
(x ) Sim. Especificar

Atestado de capacidade técnica comprovando a notória especialização.

11 - Responsabilidade específica do contratante:

(x)Não
( ) Sim. Especificar

12 - Local de entrega/execução do serviço, critérios de aceitação do obieto:

O evento será realizado de forma presencial nos dias 2510312025 e 2810312025, com a carga horária

/\ de 18 horas de aula/curso).

' ,/ O material será fornecido pela contratada.

,/ A Câmara Municipal de Guape, se reserva o direito de não receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.

13 - Gelebração de Contrato/ Ata de registro de preços formal:

( )Aplica ( x)Nãoseaplica*

Gontrato ou Ata de registro de preços:

Fiscaldo contrato:

Gestor do contrato:
* Lei14.133/21
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erá substituí-lo Por

outro instrumento hábit, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou ordem de execuçào de

serv,çoj

/ - dispensa de licitação em razão de valor;

ll - compras com entrega imediata e integratdos bens adquiridos e dos quals não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a

assistêncra tecnica, independentemente de seu valor.

s 7" Às hipófeses de subsútulç ão do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposÍo no i:i.(,..1i..']" ílilijlí'l..."1.,i,1.1.

§ 2o É nuto e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de

serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10'000,00 (dez mil reais).

14 - Créditos orçamentários:

Dotaçâo: 01.Oí.0160í233903900000 Ficha: 15 Fonte de Recurso: 1.500

15 - Estimativa de valor de contratação:

Valor unitário e de R$3.3í 5,00 (três mil trezentos e quinze reais). Conforme proposta apresentada pela

empresa.

16 - Definição da necessidade de elaboração ou não de Estudos Técnicos Preliminares (ETP):

(x) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos da

contratação serão dispensados para esta contratação, bastando a elaboração de Termo de referência

ou Projeto Básico.

( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo preliminar.

17 -Daformalização da demanda:

Nome: Rafael Cunha Costa

Gargo: Presidente

Guapé,05 de Maio de 2025.

RAFAEL CUNHA COSTA

Presidente da Câmara Municipalde Guapé

f\
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TERMo oe RerrRÊructa

OBJETO: PLANO ANUL DE AUDITORIA INTERNA (PAAI) E AUDITORIA DE FOLHA DE

PAGAMENTO.

FUNDAMENfAÇÃO: A contratação, objeto deste termo de referência, tem amparo legal, integralmente,

na Lei no 14.133121 e suas alterações, Lei Complementar n' 123106'

t1
JUSTIFICATIVA DA CONTRRTAçÃO: A Justificativa e objetivo da aquisição encontram-se

pormenorizados em Tópico específico do pED, apêndice deste termo de referência.

OESCNIÇÃO DOS ITENS E ESTIMATIVA DE VALOR:

^
REeursrros DE coNTRATAÇÃo

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

O serviço será realizado nos dias 16t0512025 e 18/05 12025, com carga horário de 24 horas de aula/

curso)

Serviço de natureza não continuada

FORNECTMENTO DOS SERVIçOS

O evento será realizado de forma presencial nos dias 1610512025 a 1810512025, com a carga horária

de 24 horas de aula/curso.

ITE

M
DESCRTÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

VALOR

UNlTÁRIO

VALOR

TOTAL

01

PLANO ANUL DE AUDITORIA TNTERN

(PAAI) E AUDITORIA DE FOLHA D

PAGAMENTO.
SERV 01 RS 3.315,00 R$3.315,00
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./ O material será fornecido pela contratada.

,/ A Câmara Municipal de Guape se reserva o direito de não receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominaçÕes legais aplicáveis.

oBRtGAÇÕES

Obrigações da contratada

a) Responsabilizar-se unicamente, integralmente e exclusivamente, em qualquer caso, por todos os

danos e prejuízos de qualquer natureza que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes

^ 
do fornecimento (ou da prestaçâo dos serviços, quando for o caso), respondendo por si e por seus

\ sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou acompanhamento

do licitante.

b) Fornecer e executar o objeto do presente termo, rigorosamente no prazo pactuado, bem como

cumprir todas as demais obrigaçÕes impostas por este termo.

c) Manter, durante a futura e eventual execução contratual, as condições de habilitação e qualificaÇão

exigidas na contratação em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas.

d) Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização da CONTRATANTE à futura execução

contratual do objeto em questâo.

e) Cientificar, imediatamente, à fiscalização da CONTRATANTE qualquer ocorrência anormal durante

a execução contratual.

f) Corrigir prontamente quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou fornecimento, atendendo,

,aa' r assim, as reclamaçÕes, exigências ou observaçÕes feitas pela fiscalização do MunicÍpio.
' 

n) Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização.

Obrigações da Administração:

a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução dos

serviços;

b) fiscalizar a execução dos serviços, informando ao CONTRATADA para fins de supervisão;

c) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalaçÕes para a plena execução na

execuçâo dos serviços.

d) efetuar o pagamento no prazo contratado;
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on execuÇÃo oo oBJETo

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Os serviços serão executados conforme prescrito nos requisitos da contrataçâo deste termo de

referência.

A execução dos serviços serão iniciadas após a emissão da ordem de serviço, cujas etapas

observarão seguir o cronograma estabelecido pela administração.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

As atividades de gestâo e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

/1 preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

t 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razáo do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato.

I

cRrrÉRros DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO

A avaliaçáo da execuçâo do objeto será realizada por Servidor designado, devendo haver o

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a

CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida

as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

O pagamento será efetuado em ate 05 (cinco) dias do mês subsequente a prestação dos serviços,

sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais exigências a

seguir indicadas.

Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a

partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).

Se o término do ptazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no Órgâo licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia Útil subsequente.

para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade Íiscal e tributária que lhe

foram exigidas quando da habilitação.
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ra satisfação de Penalidades

pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

FORMA E CRrÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

As exigências de habilitação:

- Habilitação jurídica

- Regularidade Íiscal e trabalhista

- Qualificação econÔmico-financeira

- Qualificação técnica

ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta contratação está estimada em R$ 3.315,00 (três mil e trezenÚos e

quinze reais) e correrá pelas seguintes DOTAÇÔES ORÇAMENTÁRIAS:

Dotagão: 01.01.031,000í.60í233903900000 Ficha: í5 Fonte de Recurso: í.500

SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLíTICAS PÚBLICAS. QUANDO FOR O GASO

Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 50 da Lei n.o

14.133121 e demais legislaçôes especÍficas, com destaque:

Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a

necessidade de manutençâo, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente

nl (coNAMA);

\ Emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência

econômica, sustentabilidade social.

Redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis;

Utilizaçâo de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruÍdo;

Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponÍveis no mercado, de menor toxicidade;

Observação das normas do INMETRO e da ISO í4'000;

Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as

especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes' e as normas

internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.

sUBCoNTRATAçÃO:
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expressamente proiOiOa a subcontratação do objeto da presente licitaçáo.

A

rNFRAÇOES e SeruçÔeS:

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçÕes:

a - dar causa à inexecução parcial do contrato;

b - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c - dar causa à inexecução total do contrato;

d - deixar de entregar a documentação exigida para contratação;

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru a contratação ou prestar declaraçâo

falsa durante a execuçâo do contrato;

i - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j - comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo;

l- praticar ato lesivo previsto no att, §o da l-ei n" 12 846, de 1'dg-agosto de 2013

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sançÕes:

a - advertência;

b - multa;

c - impedimento de licitar e contratar;

d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

Guapé,05 de Maio de2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipalde Guapé

À,\
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turontz.tÇÃo

O Exmo. Sr. Rafael Cunha Costa usando de suas atribuições legais para participar da PLANO

ANUL DE AUD|TORIA TNTERNA (pAAt) E AUDTTORIA DE FOLHA DE PAGAMENTO o objetivo de

atender os setores da Càmara Municipal de Guapé.

AUTORIZAÇÃO

Fica AUTORIZADO todo o Procedimento interno, referente à solicitação acima mencionada;

Determino a instauragão do competente Processo administrativo 26/2025, e remetam-se os

autos à Assessoria Jurídica, a fim de que esta opine sobre a legalidade de todo o processo;

Guapé,05 de Maio de 2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé

Lrl

,À
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No dia 06 de Maio de 2025, autuei o pedido para participar do PLANO ANUL DE AUDITORIA

TNTERNA (pAAt) E AUD|TOR|A DE FOLHA DE PAGAMENTO, com Processo inexigibilidade no

11t2025.

Guapé,06 de Maio de2025.

Agente de Contratação

^-'/l
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A Unidade Central de Controle lnterno e a Área de Recursos Humanos das

Prefeituras, Cârnaras Municipais e ouiror órgáos e entidades públ icat terâo

a Oportunidade única de experimentâr n& pralica um cuÍ§g pre§ênciâl

exclusivâment€ para elaborarem o Plana Anual de Auditoria lnterna (FAAI)

e exe{utarom a Auditoria de Folha de Pagamentq rms dias 16, 17 e 18 de

junho em §êto HorÍzonte. O cuno combo abordará conteúdo erpecífico

e prâtico pârâ âtender o§ inci§ôs I e ll do art 184 da Resok:çáoTC*MG no

24 de 13 de dezembro de 2023, que dispÔe sobre 0 Regirn*nto Interno

doTribunal de Contas do Estâdo de Minas Gerais, onde estãbelece que o

rêspCInsiável pelo con1role interno deverá encaminhar agTiíbunal, até o'día

30 (trinfa) de novembro de cada anq o plano de auditorias para o exercício

subsequentee o relatóriodeâuditCIrja concluída noano coríente ãtéâquela

data.

O Plano Anual de Auditoria lnterna tern por ôbjÊtivo §isternalizâr a§ açÕes

empreendidas pelo órgáo de (ontrole lnterno, definindo a prCIgrârnação

ânual dostrabalhos de auditoria interna a ser§m realieadot corn <l propósito

de proteger e au1írentar 0 valgr CIrganízacional do Municfpio, por meio de

avaliação independente sohre os processos de maior riscg ou seia, aqueleS

mâis relsvantes aCI atingir,nênto dos objetivos da Gestão, Como a folha de

pagâmentCI é a maíor despesa do órgãO nada rnelhor do que iniciar as

âuditCIrias por ela, claro que adotândo a§ té{nicas cgrretâ5 e pertinente§.

A importância da auditoria da folha de pagarnento consiste ern ser a

forma coneta de atuar de forrna próvia, adotando rotinas €m relação às

normas, regularnentos e legislaçâo vigentes, de modo a reduzir o risco

de fraudes, evitaüdCI també§ perdas financeiras indesejáveis imediatas,

ou mesrno futuras dernandas iudiciais am proces5qs trabâlhista5, ou

prgvidênciárÍos. Desta forma, a ação do orgão de Controle lnterno â árêâ

de Rectlrsos Humanos será integrada por açoes previarrente definidas e

regulamentadas.

,-. ".":í--a.i ..ri»;fu.i.X. ' 1

íaça agora a sua inscriçáo: wurw.miltonconsultoria'com'br
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A auditoria env0lve todos os documentos e cálc*lôs relacionados

aos vencimêntos pagCIs aos §ervidôres e análise crkerio§a com o

intuito de assegurar o controle de legatidade legitirnidade, identificar

intercoÍrências inadequadas e possibilitar mudanças e adequaçóes de

planos de cargos e atéasavâliaçÕes dedesernpenho.

Mesrno sendo objetode sugestÕescsnstântes êm,outro§tíei$amentos

gue 05 CIrgáo§ de controle interno in§taurern prCIcedimentos e

processos de auditoria da folha de pagamento, esta não é uma

realidade nos ÓrgãCIs municipais. Assim, vimo§ cíiar um curso que

demonstrará na pÍática esses procedÍmentos de forrna âdministrativa.

Oiante de uma reâlidâde de inova$o e evolução tecnolÓgica, exige-

§e a criaçãCI e instituição de aüditoria utílizando os meío§ tecnológícos

ern busca de açoes as§ertivâs e tempestivas. O o§etivo do curso É

aperfeiçoar o planejamento da execução das auditoriat cr.iar meios

de rnonitoramento das açoes desenvoMdas e a padroníraçáo dos

procedirnentos de controle.

o Plano irá consolidar o crono§rarna preliminar das açóes do controle

lntemq com o direcionarnento das ativídades prêvi§ta§ para o

exerdcio seguinte, estabeleçendo priorÍdadet dÍmensionamento

e raçionalizando o tempo ao nível da capacidade inrtalada, em

conformidade com os recursos hurnanos e r*ateriais que serâo

aplirados na execuçáo dos trabalhos de audittxia.

É irnportante ressaltar que, no§ últimos anot os órgáos de controle

evoluíram e têm pautado os trabalhos de auditoria com o§etivo

centíal nâo de buscar erros ou culpados, e sinr de realizar avaliação

imparcial e técnica da unidade de auditoria, com a prioridade de rnunir

0§ centros de decisão da gestão com inf<rrrnaçóes essencíais sobre

quaís aspectos se fazern maís necessários parâ 11 ernpreendimento dos

esforços de avaliação direcionarnento e controle dos proce§§os^

N

ía

kg"gss I

Faça agora a sua inscriçáo: www.milton«onsultoria.com'br





Preparar os agentes de controle interno para atuarern conro auditores,

planejarem as auditofias e elaborarern os papéi5 detrabalho de auditoria

interna. Proporcíonar conhecimentq sobre as audít6rias da folha de

pagaments. Despertar o§ ór§áos ínunicipâis para possíveis fraudes nos

êvento§ da folha de Pagamento'

Forma de atribuir e individualizar responsabílidades por falhas, *audes e

erros grosseiros fios âtos da adrninistreção pública. ldentifrcar os achado§

deaudítoria,eaforr*a correta de instaurar processosd€ âuditoriâs paralelas

aos plânejado5, corn utilizaçáo de checklists corno rn-eios de conferôncia

prévia de procedimentos de auditoria, assim cornO definir uaív€rso de

amostragem e uso de tecnologias e inteligância artificial.

Público-Alvo

Sorvidores e agentes de controle interno que de alguma forma necessitam

estarâtualizados em relação aos procedirnentosadotados parâ a execução

de atividades na ár'ea de Controle e Recursos Humanos, Contabilidade'

Assessoria e servidor€§ g€rais do Poder Executivg Legislativo e Autarquias.

Carga Horária eVagas

O curso possui caça horária básica de 24 (vinte e quatro) horas-aulas,

divididas entre os dois ternas e incluÍndo oficina prática com modelos

1 üP/s do conteúdo. Serão dÍsponibilizadas sornente 40 vaga§'

| ,:1r:., ^" '-:-qi.;: .. ,:J ;,,
I il:a;':
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Data, Honirio e Local

Dias 16 17 e 18 de junho de 2A23, das 08Ú0 às 12O0 horas e das 14:00

às 18:00 horas, no auditorÍo do eSuítes Transarnérica MinasCasa Hotel,

Iocalizado *a Avenida Cristiano Machadç, 3435 -lpi$ngê - Belo'lloduonte

- MG {em frente ao MinasShoPPinç).

Metodologia Aplicada e
Recursos Instrucionais

§eráo aulas exposÍtivas, debats§, Câ§0§ e exemplos práticoS, com utilizaçáo

de recursos de muttimídÍa e demonstra$es. F«:mecimento de modeloq

material de apoio, apostila excltrsiva e legislação aplicável.

lnvestirnento

Ovalorda ínscriçãoindividual éde R$ 1 .950,ü0 (mil, novecentosecinquenta

reais) e o pagarnento se dará via depósito, transfer,êncÍa bansária ou PlX. A

partir de 3 {três} inscr,içôes haverá a aplicaçáo de dê§conto.

A inscriçâo deverá ser feita com antecedôncia rníhima de 03 {três) dias

por meio do site www,millonconsultoria.corn.br, hastando clicar sobre o

anúncio do curso, preençhera página de inscriçáo e clicar em ENVIAR'

Logo apó5 serão enviadâ§ pêra o endereço de e-rnail informado na

inscrição, a confirrnaçáo de inscrição, a documentação da ernpresa e

demais instru(Ões de como proceder para emissão e envio da nota de

er*penho. O empenho deverá ser encatninhado para o e*nail logusgv@

gmail.com ou paÍa oWhatsApp {33}999 4-0160.

O curso esta lirnitado a 40 (quarenta) vagas e sçmente será çarantida

a participaçáo do inscrito após a confirrnaçáo ou negociação do

pagamento. O inscrito que náo efetusr o pa$ârnento ató o dia do curso

não terá vaga garantidâ.

Faça agora a sua inscrição: wwur.miltonconvultoria.corn.hr
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Dados Bancários parâ Pagamento
Banco do Brasil SiA I Agência: 2296*9 | Conta: 0.20&1

L<rgus Assessor,ia e Consultoria Pública Ltda

CNPJ:0?.457.379/0001-99lPIX{CNPJ}:02a5n7Wal199

Pelo e-mail logusgv@gmêil.com ou pelo telefone/WhatsApp (33)99904-O1 60.

A Logus Assessoria e Consultoria Pública re§erva-se ao direilo de cancelar

qualquer evento ern caso fortuito, por força maior ou por falta de quórum e

não se responsabiliza por inscríçóes náo efetuadas previarnente pelo site. A

garântia de vaga é a confinnaçâa do pagarnento até o dia do evento.

A Logus Assessoria e Consultoria Pública é regularmente Ínscritâ no Regime

Êspecial Unificado de Arrecadaso deTyibutos e ContríbuiçÕes Devidos pelas

Microempresas e Ernpresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que tratâ

o art. 12 da Lei Complementar no 1 ?3, de 14 de dezemhro de 2006.

A contratação detreinarnento e aperfeiçoarnento de pessoal se dá por rneio

de'tnexigibilídade de licÍtação'i nos tennos da alínea',f' do inciso llldo art.74,

da Lein" 14.133/2021.

Fornecemos a dccumentação cornprobatória do valor da inscrição e da

notoriedade dos palestrantes.

A Logus Assessoria e consultoria Pública, corn mais de duas décadas de

experiência, é uma empresa especializada no atendimento das necessidades

de forrnaçâo e inf<rrmação dos agentes políticos e dos agentes públicos e

suas espécies (o seMdor públÍcO o empregado públicA o terceiíizâdo e o

contratado por ternpo determÍnado).

O nosso trabalho iá alcança, com §uce§so, vários estados brasileiros. Estarnos

aptCIsa preparar e a a1ualizar todos os cgmponentes da Administraçáo Pública

Municipal paíâ atuâr no exercício regular do poder.

n





Prof. Milton Mender Eotslho.

Advogado, Professor, [osrdenador de

(ursos, Consultor em RH, Auditor LÍder

ern Gestão da Qualidade, Pól-6raduando

em 6estãs Pública {Universidade lederal

de Ouro Preto) e Previdência do Servidor

Públito, Consultsr Témiro em diversor

rnunicípios do [stado de Minas 6erais-

Br. Jefferson Sâiltor Lima'

Advogadq Professor, Coordenador de

(ursos, Consuttsr em RH, Auditor LÍder

em §estão da Qualidade, Pós-Graduando

em Gestão Púhlica (Universidade Federal

de 0uro Preto) e Previdência do Servidor

Público, (onsultor Tecnico em divemos

rnunicípios do [stado de Minas Gerais.





Plano Anuatrde Auditonia Interna (PAAI)

. PapeldeTrabalho de Auditoria

. Checklist Como Parte dos Papeis deTrabalho de Auditoria

lnterna

. Fundam*ntação

. Metodologia de Açôes de Auditoria lnterna

. Descrição das Etapas da Auditoria lnterna

.Termo de Ajustamento de Gestão (TAG)

. Planejamento da Auditoria lnterna

. Atividades Preliminares ao Planejamento de Auditoria

. Equipe e Estrutura da Controladoria Geraldo Município

. tinalidade do Plano Anual de Auditoria lnterna

. Planejamento e Execuçâo das Atividades

,Tomada de Contas Especialem Decorrência da Auditoria

lnterna

. Universo de Amostragem em Auditoria Interna

. Atividades de Auditoria lnterna

1. Atividades de Auditorias ObrigatÓrias;

2. Atividades de Auditorias Prioritárias;

3. Atividades de Auditorias de Monitoramento;

4. Atividades de Auditorias Complementares.

'Achados de Auditoria

.Vigência do Plano Anualde Auditoria lnterna (PAAI)

. Éstrutura Organizacionaldo Poder Executivo

Faça agora a sua inscriçáo: wurw.miltonconsultoria'tom'br
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Auditoria de Fu§ha de Pagamento
. Composição da Folha de Pagamento no Setor Público

. Benefícios da Auditoria da Folha de Pagamento

. Formas de Êvitar Multas

. Formalidade e Legalidade no Lançamento de Êventos

. Processamento e Recolhimento de Contribuiçoes
Previdenciárias e ObrigaçÕes Trabal histas

. Análise de Cálculos e os Efeitos Cascata

. Conferência e Análise de Descontos

. Retençoes, Consignados e o Correto Registro

. Elementos Essenciais da Auditoria em Folha de Pagamento

. Erros e Fraudes Mais Conruns na Folha de Pagamento

. tlaboração do Programa para Auditoria da Folha de Pagamento

. Responsabilidades dos Servidores que Processam a Folha de
Pagamento Quanto aos Erros e Fraudes

. Aspectos Relevantes na Auditoria da Folha de Pagamento

1. Documentaçâo e Amostragem

2. Registro de Ponto da Jornada deTrabalho

3. Vencimentos e Vantagens Pessoais

4. Descontos e Retenções

5. Verbas I nden izatórias e RescisÕes

6. Férias e 13o Salário

'Proteçâo Backup dos Dados da Folha de Pagamento

. LeiGeralde Proteçáo de Dados Pessoais

. Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP)

Faça agora a su a lnscri:çâo: www.miltonconsultoria.cam.hr
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cÂurru. MUNTCTPAL DE GUAPE ''t**;.'
Praça Dr' Passos M.ti.a,'224 - Centro

cÉP; zt'ttt'ooo ' GuaPé - MG

cNPJ - Oí '619'070/0001'95

PORTARIA no 02 DE 17 DE JANEIRO DE2025.

Dispõe sobre a nomeação de agente

contratação e comissão permanente

licitação em função gratificada'

opresidentedaCâmaraMunicipaldeGuapé,nousodesuasatribuições,

especialmente aquela prevista no artigo 27 do Regimento lnterno' e

CoNSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por

ato específico da autoridade competente, entre servidores do quadro da

Administração Públic a, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação' dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certamente até a homologação;

CoNSIDERANDO que a comissão de licitação é o conjunto de agentes

públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial' com a

função de receber, examinar e julgar documentos relativos as licitaçóes e aos

procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1o - Ficam designados os servidores abaixo para' sem prejuizo das

atribuiçóes laborais em suas respectivas unidades de lotação' atuarem como AGENTE

DE CONTRATAçÃO e membros da COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO nos

procedimentos regidos pela Lei Federal no 14'133/2021' 
ttEL_c^Yl[All','lioáÊ'-"ltfilif''*'
cosrA:l 340e7 3::ll l:i!:Jiii"
82613 oe:08:11-03'oo'
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cÂvrnRA MUNICIPAL DE cu.tpÉ
Praça Dr. Passos Maia,224 - Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG
cNPJ - 01 .6í 9.070/0001-95

l - Agente de contratação:

a) Daiana Cristina Alves

ll - Comissão permanente de licitação:

a) Érica Amaral do Nascimento

b) Luiz Carlos Barreiro

Parágrafo único. O agente de contratação designado será responsável,

entre outras atribuiçôes, pela operacionalizaçáo, condução e julgamento das dispensas

eletrônicas no Portal de Compras do Governo Federal.

Art. 20 - Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Guapé, 17 de Janeiro de 2.025.

RAFAEL CU N g4 Assinadode forma.disital

Co srA : 1 3 4os7 8:3!+i', âff Y|,?1,

2613

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé

J

Dados: 2025.O1.17
09:08:58 -03'00'

,,;i;.'.1-lSi;., .
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cÂunRA MUNIcIPAL DE GUAPE

Praço Dr, Possos Maia, 224 - Centro

CEP 37 .t77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.619.07 O loo01-9s

DE: COMISSÃO penmANENTE Oe ltcreÇÃo
pARA: DEpARTAMENTO CONrÁelL, DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

De conformidade com a legislação vigente, solicitamos à gentileza de informar se há recursos

orçamentários financeiros suficientes, para participar da PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA

(pAAt) E AUDITORIA DE FOLHA DE PAGAMENTO, com total de R$ 3.315,00 (três mil trezentos e

quinze reais).

Guape,06 de Maio de2025.

4..

*
Daiana cXtina Alves

Agente de Contratação
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cÂMAú MUNtctPAL DE GUAPÉ

Proça Dr. Passos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 01,619.07 0 10001-95

d$
'.ií1. )Í;'rJ sir

Guapé,06 de Maio de 2025

A Comissão de Licitação

Cordiais cumprimentos. lnformo a V. Sa. gue exisúe no Orçamento da Câmara Municipal de

Guapé a dotação orçamentária, para Participar do PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA

(PAA!) E AUDITORIA DE FOLHA DE PAGAMENTO.

Os créditos pelos quais correrão as despesas serão classificados na seguinte rubrica orçamentária,

devidamente aprovada Por Lei:

0í.03í.6012.33903900000 Ficha 15 Fonte de Recurso í.500

Atenciosamente;
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cÂunRA MUNtctPAL DE GunPÉ
Praça Dr. Possos Moia, 224 - Centro

CEP : 37 .L77.000 - Guapé - MG

cN PJ - oL.6L9.o7 0 10001-95

. nr!\ r' e'rrqJ/

'#'-gt--
,h "Í-, .-------f------

..:.) c4

\_ _-É

DECLARAçÃO ON RECURSOS FINANCEIROS

Perante a Câmara Municipal de Guapé e em atendimento aos dispositivos da Lei Federal

'L4.133/21., para realização de Processo administrativo no 26/2025, que tem como objeto

contratação de empresa especializada para ministração do curso PLANO ANUL DE AUDITORIA

TNTERNA (pAAl) E AUDITORIA DE FOLHA DE PAGAMENTO, informo que existe

di sp onibili dade f inanceira p ar a rcalízação da aquisição ref erida.

Guapé,06 de Maio de2025.

Departamento Financ,

/ -.'
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ffiNlctPALDEGunPÉ
Proço Dr. Possos Maio, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 01.6L9.07 0 10001-9s

,{g\'.lLIfJur.7 ,
i.$--.4-';6'
{,'ü "l- g
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nazÃo DA EscoLHA Do coNTRATADo

Solicitante: Ana Gabrielly Vilela Braz,Luiz Carlos Barreiro

Objeto: Contratação de empresa especializada evento

(pAAl) E AUDITORIA DE FOLHA DE PAGAMENTO

PLANO ANUL DE AUDITORIA INTERNA

FUNDAMENTaÇÃo LEGAL:

Contrataçâo por lnexigibilidade de licitação na forma do Art. 74, inciso lll da Lei 14'133121, Lei de

Licitaçôes e Contratos Administrativos, vejamos:

74. É inexigÍvel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelãctual com profissionais ou empresas de notória

ãspecializaçáo, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

contratado(s): LoGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA-EPP

CN PJ : 02.257 .37 I 1000 I'99

O curso selecionado aborda temas relevantes para atuação dos servidores do setor de licitação em

conjunto com os servidores da Assessoria jurídica e Administração, uma vez que ampliará seus

horizontes quanto a aplicabilidade da nova legislação. Periodicamente, se faz necessário o

aprimoramento e a capacitação técnica com o intuito de melhorar o desenvolvimento das atividades

laborais.

A escolha ocorreu em favor da empresa LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA'

Epp cNpJ: 02.257.37gt0001-99, tendo em vista que a empresa é realizadora do evento e que essa

atende os critérios estabelecidos para a contrataçáo com fundamento legal no Art74,lll, "f'da Lei

no14.l33t2l1 além Oâãpi"""ntação de documentos suficientes para a cômprovação de inviabilidade

de competiçao na prásiàçâo dos serviços. Singularidade também se concretiza em face da

impossibilidade de se esàb"lecer critérios ob1ãtivos de comparaçâo técnica para objetos dessa

natureza, que dependem da capacidade e do desempenho do profissional que o executará' com

efeito, conforme esclarece AntÔnio Carlos do Amaral: " A proposta técnica seria' a rigor o

programa e a metodologia, de pouca ou nenhuma diferenciação' o êxito do treinamento

depende, basicamenrcrTos initrutores ou docentes, Que são incompatíveis, singulares, o

àíiiirí"-irr6n"ii ió.p"tição. Pottanto, qualguer tentativa de licitar seruiço este

restarÍa frustrada, peta iÀviiOniAade de proêessar'se o iutgamento obietivo'"

Art.
de:

()
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cÂunRA MUNtctPAL DE GuaPÉ
Praço Dr, Passos Moio, 224 - Centro

CEP 37 .177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 01.6L9.07 0 10001-9s

gistrodeineficiênciadeseusserviçosprestados,sendo

apresentado atestado de Capacidade Técnica como demonstraçáo de tais afirmativas.

Guapé, 06 de Maio de2Q25.

f\#
Daiana Cri§tina Alves

Agente de Contratação
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ffitctPALDEGUAPÉ
Proço Dr, Possos Maio, 224 - Centro

CEP : 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - Ot.6L9.O7 0 10001-9s

Éw\1, ií'
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Solicitante: Ana Gabrielly Braz Vilela, Luiz Garlos Barreiro

objeto: contratação para o evento PLANO ANUL DE AUDITORIA INTERNA (PAAI) E AUDITORIA

DE FOLHA DE PAGAMENTO.

FUNDAMENTIçÃo LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitaçâo na forma do Art' 23 § 4o e Art' 74' inciso lll da Lei

l+.tZStZi, Lei de LicitãçÕes e Contratos Administrativos, vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pálo mercado, considerados oS preços constantes de bancos de

dados públicos e as quantidades a selel contratadas, observadas a potencial

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

(.. )

§ 4o Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando.não for

[ossível estimar o 
"áioiáo 

àOpto na fúma estabelecida nos §§ 10,20 e 30 deste

ãttú;, " contratado deverá ôomprovar previamente que os preços estão em

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de

mesma natureza, poi-tnãio da apresentação de notas Íiscais emitidas para outros

contratantes no perioOó de até 1 (um) ãno anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo'

(.. )

A'tl. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inàxiglbitioaoe " 
o" oi"p"nsá-oà ticiiaçao, deverá'ser instruído com os seguintes

documentos:

(.. .)

Vll - justiÍicativa de Preço;

contratado(s): LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA-EPP

CNPJ :02.457.379/000í -99

A demonstraçâo de que os preços praticados estão conforme a realidade de mercado e condição

inevitável para figurar a regularidade da tratativa. lsto independe de o contrato decorrer de licitação

ou processo de contratação direta. 0 objeto em epÍgrafe vai de encontro a padronização' são serviços

dotados de particularidades técnicas, por esse motivo, náo seguem o ritual da pesquisa de mercado

conforme as boas práticas recomendadas pelas cortes de contas.

',^
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cÂuaRA MUNIcIPAL DE GunpÉ
Praço Dr. Pqssos Moia, 224 - Centro

CEP: 37.177,000 - Guapé - MG

cNPJ - 0t.6L9.07010001-9s

Quanto ao preço, nota-se que o preço proposto pelo fornecedor a Câmara Municipal de Guapé é

compatível como preço praticado pela empresa para outros órgãos e instituições, como demostrado

nas notas fiscais anexas, inclusive com valor superior ao negociado neste caso.

O valor proposto é de cada e R$3.315,00(três mil trezentos e quinze reais). Contemplando a

contratação necessária.

Guapé, 06 de Maio de2025.
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cÂunRA MUNtctPAL DE GunpÉ

CEP: 37 .177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 0t.619.07 0 /0001-95

eoeeuRÇÃo oe rvlooeuloaoe

No dia 07 de Maio de2025, os membros da Comissão de Contratação, nomeada através da Portaria n.o

O2l2O25 reuniram-se no departamento de licitações, com o objetivo de analisar o pedido do Exmo.

Senhor Presidente desta Casa Legislativa, para contratação de empresa especializada para o PLANO

ANUL DE AUDITOR|A INTERNA (pAAt) E AUDITORIA DE FOLHA DE PAGAMENTO.

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 14.133121, possui no art. 74, inciso lll f, previsão da

inexigibilidade para treinamento de pessoal, vejamos:

1
Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de:

(.. .)

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com proÍissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

(...)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

A empresa demostrou ter toda documentação comprovando sua notória especialização

(documentos anexo ao processo)1; ' Pelo exposto, esta Comissáo de Contratação, nos termos do fundamento apresentado,

permissa yenl,a, entende haver cumprido a determinação a Lei 14.133121, submetendo o presente

feito a Vossa apreciação.

I_
oaianffitina Alves

Agente de Contratação
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2310412025, 13:55 Consulta Regularidade do Empregador

§/nil'ffi
*s,r x.,ê, n*c)ru*M r#a r: § §)EÊqÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.4s2.379/ooo1-99

,:TÍ, L.GUS ASSESS.RIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA

Endereco: R BARAO DO RIO BRANCO 480 SL 701 ED WORK CEN / CENTRO /. 
GOVERNADOR VALADARES / MG / 35010-O3O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 L/ O4l 2025 a L0 / O5 / 2025

Ce rtif ica ção N ú m e ro t 202504 L L L22407 28388 1 88

Informação obtida em 2310412025 13:55t22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa. gov. brlconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA
CN PJ : 02.457 .37 910001 -99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fíliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 16:42:39 do dia 1110212025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1010812025.
Código de controle da certidão: C268.5F17.5983.708F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/'-;-";-r,
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CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITos TR;ABALHISTAS

Nome: LOGUS ASSESSORIA E CONSULTOR]A PUBLICA LTDA (MATRIZ E

EILIAIS )

CNPJ : 02 . 45'l .319 / 0001-99
Certidão n" : 1943763/2025
Expedição: TL/02/2025, às 16:39:56
Vatidade:70/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LOGUS ASSESSORIÀ E CONSULTORIA PUBLICA LTDA (MATRIZ E

EILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 02.457.379/OOOL-99, NÃo coNSTA

como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas.
Certidão emítida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Conso]idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2011 e

L3.461 /201'1 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRMAÇÃO rUpORrAr{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em ;ulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emorumentos ou a recolhimentos determinados em rei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos QUê, por
disposição legal, contiver força executiva.
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2410412025, 12:05

; -.,:l:jii. r
,l* j? 
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, ,:;i N- l:.,SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

r)

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS
.ar -

DE coNTRoLE oe ceRrIoÃo izo2sooog6y737796

ceRrroÃo or oÉarros rnraurÁnros

Negativa

crRrroÃo EMITIDA EM:
24/04/2O2s

ceRrroÃo vRutoR RtÉ:
23107/202s

NoME/NOME EMPRESARIAL: LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA

INSCRICAO ESTADUAL: OO23271O1.OO-
05 CN PllCPF: 02.457 .37 9 / 000 1-99 SITUAÇÃO: AtiVo

LOGRADOURO: RUA BARAO DO RIO BRANCO NúrqrRo: +Bo

COMPLEMENTO: SALA 701 EDIF WORK
CENTER,

BAIRRO: CENTRO CEP:35010030

DISTRITO/POVOADO: vurulcÍpto: GovERNADoR
VALADARES

UF: MG

Ressatvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsàUitiáade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apÚradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados peta Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilizacão para Iavratura de escritura- pública ou registro de fgrmal de partilha, de
carta de adiudicacão-exóedida em autos de inventáiio ou de arrólamento, de sentença 9m açao
ããsãoaraéáo iuáiãlal, divórcio, ou de oartilha de bens na união estável e de escritura pública de
áoa-cãto ae'Éeis imóüeis, esta'cêrtidã'o somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagámento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43:981/2Oo5.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empr-eiq, alc-ançando débitos tributários do
sujeito passivo ém Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Est?do de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certifícar documentos

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE 746?descservico=Solicitar+Certid%E30+de+D%Egbitos+Tribut%Elrios&numProto." 111
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PREFÊITURÂ DE

GOVERNADOR
VALADARES

zí*'ffi-,
r "i'.' iC "$ \fi-úfi
,r) ---$- }-!,Í.;. t'dl')y

\--./

cennoÂoNEGArrvA"iB,í?Jt^"irti^tf,l1ffi i^f 
rBurosMUNrcrPArsE

NoME:LoGUSASSESSoRIAECoNSULToRIAPUBLICALTDA.EPP

CPF/CNPJ: 02.457 .37 910001 -99

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

tttscRtçÃo lMoBlLlARlA: 01.01 I'0474'049

luscnlçÃo MoatutÁRn: 037.603-8

PROCESSO: 00312112025

ô Ressalvado o direito de a Fazenda pública Municipal de Governador Valadares cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo a"imã ià"ntincado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Municipal de Governador valadares e/ou

Fããuodotia d, F"r"nda Mrni"ipal d" Gov"tn"do' V'ladar"s'

cêrtidão válida para os débitos tributários do sujeito passivo em fase administrativa ou inscritos em Dívida Ativa'

certifica com furcro no artigo 160, da Lei comprementar 034, de 14 de dezembro de 2001, ressarvando ao Município de

Governador Valadares o direito de reclamar possíveis débitos em decorrência de levantamentos, apuraçóes e verificaçóes

Íiscais, inclusive quanto aos serviços retidos'

Deferida às 14:54:09 do dia 21 de fevereiro de 2025'

Validade: í80 dias.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

Código de controle da ceÉidão: Y4VHBCCUURTLHISOXRDJ

A aceitação desta ceÉidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet'

noendereço<https://cnd'valadares.mg.gov.br>oupormeiodeaparelhomóvelcom
aplicativo leitor de "QR Code".

Prefeitura Municipal de Governador Valadares / MG

Rua Marechal Floriano, 905 - Centro

Central de Atendimento ao Cidadão Tel: (331 3279'7434

E-mail: atendimentol @valadares'mg'gov'br
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

GOVERNADOR VALADARES

cERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca' até a

presente data, nas ações específicas de Concoráata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários'

Sociedades Empresáriais, Microempr"r".-" Érpr"r", de Pequeno Porte, Recuperaçáo Extrajudicial'

Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA

CNPJ: 02.457 .37910001 -99

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art' 8o da Resoluçáo 12112010

do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do cpF/cNpJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados

o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo

confirmar a autenticidade da Certidão no-póriát do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

iÀtiplllwww,tjmg.jus.br), peto prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial

Eletrônico - pJe, o sistàmã CNJ (Ex-projudi) e o SEEU -'Si"tema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a

mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum' do

Juizado Especial e da Turma Recursal 
"p"ná" 

da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema

uniflcado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão náo fazreferência a período de anos, uma vez que somente s-e refere à existência de

feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da

Corregedoria Geral de Justiça'

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras açóes de natureza diversa daquelas

aqui mencionadas.

Certidáo solicitada em 24 de Abril de 2025 às 12:21

GOVERNADOR VALADARES, 24 de Abril de 2025 às 12:21

Código de Autenticação: 2504-2412-2102-067í-9313

para validar esta certidão, acesse o sÍtio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTIcIDADE DA CERTIDÃo

/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processam.entg eletrônico' Qualquer

emenda ou rasura gera sua invalidade e será'considerada como indício de possível adulteração ou tentativa

de fraude' 
1 de 1
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06/05/2025, 09:44
Consulta Regularidade do Empregador

tn;pl'i*tit

ffi
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.4s7.379/oool-99
Raz-ão LoGUs AssESsoRIA E .,NSULT.RIA PUBLI.A LTDA

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, d" iid"'maio de 1990' certifica. que' nesta data' a

empresaacimaioentificadaencontra-seemsituaçãoregularperanteo
Éríáo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente Certificado não servirá de prova. contra cobrança de

quaisquer débitos iãr"r"ntài a contribuições e/ou encargos devidos,

ããioti"nt"s das obrigações com o FGTS'

Validade:3 O I 04 12025 a 29 I 05 / 2025

Certificação N ú mero : 20250430 22LOo7 28388 1 62

Informação obtida em 0610512A25 09:44:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.caixa gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'isf

111
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2310412025, 17 :19
about:blank

't flEf,
W3ãEtP

:?irinffi ffi Í13'- 
nr c'NrABrtrDÂDI;

coNSELHoREGIoNALDECoNTABILIDADEDoESTADoDEMINASGERAIS
GERTIDÃO DE HABILITAçÃO DE EMPRESA

O CONSELHO REGIONAL DE CO-NTABILIDADE DO

GERAIS certifica q* ; órganização Contábil identificada

;d;ã-;; ÀàÉiritáoã prã ó e*etiício da prorissão contábil'

ESTADO DE MINAS
no presente documento

DENOMINAÇÃo....
NOME FANTASIA..
REGTSTRO
CATEGORlA..........
cNPJ.........

A falsificaçáo deste documento constitui-se em crime

ijÃiÉã,'.üjeitando o autor à respectiva ação penal'

DO REGISTRO
--ÜüôóÉssõniÂ É corusulroRlA PUBLIcA LrDA

MG-007200/o-1
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

02.457 .379/0001-99

previsto no Código Penal

Emissáo: MINAS GERAIS, 2gt}4t2)25 as 17:18:50'

Válido até: 22107 12025.

Código de Controle'. 12341'

ParaverificaraautenticidadedestedocumentoconsulteositedoCRCMG'

about:blank

111
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2310412O25,17 17
about:blank

r# #RG
ffi }l-in:i?R 

Ê(i'oNÁL rlE íoNTABirJDÂDr

coNSELHoREGIoNALDECoNTABILIDADEDoESTADoDEMINASGERAIS
ceRrloÃo DE HABILITAçÁo enoFlssloNAL

ocoNSELHoREGIoNALDEGoNTABILIDADEDoESTADoDEMINAS
cERA|S certifica que o(a) profissional" id;;iifi"à;(r). .lo presente documento

;;;;iã_* nàuiútu,iã prià-ó u*"r.ício da profissão contábil.

Afalsiflcaçãodestedocumentoconstitui-seemcrimeprevistonoCódigoPenal
ijr;iÉiõ'trieiiándo õ autor à respectiva ação penal'

Emissão: MINAS GERAIS, 2gt}4t2125 as 17:16:45'

Válido até: 22107 12025'

Código de Controle 317208'

ParaverificaraautenticidadedestedocumentoconsulteositedoCRCMG.

about:blank

Nõú8....... : MILToN MENDES BorELHo

REGTSTRO : MG-047198/O-9

CATEGORIA.....'.. : CONTADOR

CPF........... : ***.432'686-**

111
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about:blank

REPUBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

E SrUAçÃo
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

[óêüô rõéÊôõonn e coNSULroRlA PuBLlcA LrDA

áó.2ó-oor - Atividades de contabilidade

aisl o-ol . comércio vaÍeiista de livros
6e.20-6-02 - Atividades ae áontúioti' e.auditoria-c.on-tá1'l^1ll*i:t:""
?i:áli'iá : Ãiffi:ü: ;-õ'i'"-ã uq'ip"'"entos para escritórios

82.1 9-9-0í . FotocóPias
85.ee-644 - Treinamento em desenvolvitglg-Ll:!i::1"-Tl: ::f x;Hl85.99-6-04 - I rêlnamento er[ uEsErrYvrvr 

= 
e u" ãquip"aentos periféricos

õã.ii-g-õo - Reparação e manutençáo de computado

ãõã-i- sá"i"0áde Empresária Limitada

CEP

35.010-030 CENTRO IH.|irT*1^T"RVALADARES I I *l-l
l evt-!.rr"--__ | É

DATA DA

CADASTRALDATA DA SITUI

't010712004

1 8/03/2025, 08:53

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2'119' de 06 de dezembro de 2022'

Emitido no dia 18/03/2025 às 08:53:04 (data e hora de Brasília)' Página: 1/1

about:blank
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prq,EF§ífUÊÁ i,{UrYJf;Jp,{ L Ü§ tÜH§ftJT,{4ÜÜft fÁlÁ.ÜÁRfr§

§eereíana MuntciP*"i da Fazenda
Çerânrlü de FÍsralix aç&* "lYtb:a,t'&na

PRÔÇ; ü?f5§ê8-8

EOT.}Tft'§UIíVTE'; TCIGIJ§ Á§§f§SüftIÂ § ÊOITJSULIOÊH FÚEL'*,(

JN§úÊ'Ç,{ Ü MUÍrJí0lPÀ* 03 rs0s'8

§rrJo: ÊuÁ eáÊÃs §Ú fi,ü 6ÊA'VCü 4I}fiu.- §ENTACI * §üvÉftNÁÜüH VÁL40ÁfrÊ',§/e/,G *

Ê§P; §S.Ü10-S30

Âssu,vrOj §üttt rÁçlo §rr

üE§PAT}.ICI FISCÂL

DCI P.E DJÜÇ, E,PA§ÁUE§AÇS*E§;

Àrequerent*ernepígrafefequêroseuenguadrâmentüpêrüreOülhÍment*dÔl§§QN-
imp§stÚs§brê§eíviÇ6deQualquert{§t{lreãa-ner€gímetssQNrlxoemvirtu*ede'ter*Ôn:ç
ntívicJade,,e§ürtt*riç de *erviç*s cçntái:ei'" e g*r optante pslü regime de arrecadaÇãa dc

tnlluto§ do SimPles NaÜronal'

SO FÁBITIRÍI§ÇâL;

Â requerente *nüsntfâ-*e çaçlastrada perante a PreÍeitura lvlr'lniritr*l de üovernador

valadarss üôrfi â§ §e§uiflté§ atividades: Aelvocaçia, Papel*ria * LiÇrâriô' Assessoria erfi Gerâl'

e*nsultsria T*rnica, Fr*ee6saments dÊ dadü§ etetrÔnic*s e 6ünÉêrl*re§' ê§orltÓíiÔ de ãpÚiÔ'

reeehirnento de doçumentoc, çontâhilidade, eudii*ria, p*rito' tÚr$ü§ preÊ*ratÓrios' irrstruçáo e

tí8inâmÉnto, ,*B*ruqao * Ã;n,.,tsnçâa, fôtsüópiâ e torsção de m*quinas B Êquipámefits§'

Juntou &ús &{Jto§ f*nttats§ {irnrados *ntr* * reàuerente e órgãos §ú§lit*s municipri*

r*mprovand* ei exer*Ícic da prestaçãc d€ sêrviçÔ de mntabilidade Fubtica'

primairâment€, de açorelo *n* o *nr*nüimüntê vigente, â ü§ntâbili{'Ede Públie* define-

§é rÊÍn* sefldÚ Õ rârrÍe dâ Êontabilídâd€ nu" 
'*g'u*'u' 

*ãnrolu t demon§tr:'-::Yn-*n oo*

êrfçárnêntfi's, dos atos * falos da iazenda pribtiea * ç Í:atrim*nl* públi*c e §uâs vãriãÇÕ*s'

ã,amp}iand*oçoneeito,acontanilioadgPúblicaregi§trâaprgvisáodâr**ê,iaeã
ftxaçâo da despesa, e§tabelêcidâ$ nc, CIrqarÍ1ento Püblieo aprovado para o exereício' esÚriturâ â

exeeução orçarnen!ária da receita e da daspesa, fsx a comperaçá* *ntrâ â prevísáo a a

r*atir*çãodasreffiitas*dÊ§pÊÊâs,eontrolaasoperaç6e*decrédito,âdrviüeâlivã,És
va,lor*s, os sréditÕs * ôbri*aÇôê§, re.u*ela ,* orri*ç*** pstrimÕnisi§ e ffiÜ§trê * val*r di:

patrinrÔnio' rã^&r ^., rri*nal ela Microernpresa *
A Lêi Çômpternent{lr n' 123124Ü3 qua instituiu o Ectetuto lnla

da Êmpresa de Pequen* FÔrte âduu em §ÉL* ârt' Íâ:

&ts A.Í*rerhaí F Íort§xa, *í]5 ^ ?+**<Jor '" sala d# - f 3'$"lJ ?ç ? 4 t4 '' s*t! paulatglva!adures *rg'gav"hr
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p§§fl§Jr#ÊÁ il{uÂÍJCIrÂL üS fifi umtrJ{'{#iltr v ALA"ÜARr.§

S*crxtarra JldulnÍcip at d s F aaenda'
Gerérrcds rle Fis *alízaç*a Tnbut'*riu

*§r'- § 5"-8 $ê'l"n prelutz§ {,u N,,r"ru)ru "- ,1Jd;; **l*xoúi*, ãtividâd*s cJe prestaçáo
trihutádâs ãa t*rma dü,{nexÕ }" d*stã Lei t*rt'16

d* *erv}ço*.'

xlv - eserítdriCI* d* s*ruiç*s eçnldbeis, *bs*xad*ü siâpü§f(l n*s $§ 22'ü e zl-f deste êrt8*'

â ,ã-Á. * etlvid*ds son§tâ,?t6 ds Inelso xÍv do § §n-§ derto artí§* re**lheá n ls'§ ern u*Íor fxc'

ia forma da íogllslaçâo munlciPel'

f,, regulan:entãndÕ 0 dispaslo acirna em l*gi§lâÇát3 fed*râ|, n eódi** Tríb';tário Muni*ipal

instituiU:

.q{.8§.,4§gsedççâtaalaíJüf{fi§a§tÚdopr*çodÓ§ef,/Íç*,enquaJ*eaplíca,em*&dàcttsts,
mÉil§âífflêílt§, as alíquoÍas prçt'istas na tatrela do Árt' §0'

§ 2§, 0ç escrifdri*s crr:táàejs opÍâÊt#s p*lr sirnplau :"Y::oou.'' 
nü§ Í#rÍnn§ dâ r*j

ü$fllpiêri*nta r ,1,, í23, d* 14 d* d*z*ntbr*de ?006, rs*oÍh*rá ís§ *ar vât*r tíx* #e ÍOüuflÊ'

0r*quer*níeefic*ntrã.§*enquadarl*nüR*§irnedüsirnplÉsiltâtiün*ld*§dê§tr/sl"/ãü1s.
Üamprev*unÔ§aulÕsqueâ§.âlívidâdesdesernpenhadegporâ|epíÉVist*snsit.emí7"1$-
üontâbilidüdü, inclusive seruiços t*ç;ni*ns e auxiliare* - il* arl' sü eta Lf, ü§4/ü1 - pre*nrhem

0§ ráquisitÕ§ pâr* rêcülhin'lsntÚ d0 l§sQN na nlod*lidâ*e Flxü §implss Nâetünal dê â**r*Ô

r*m a lsgislaçã* vtgente'

Efi verifisãçã* a0 §í§têtnâ teibutáris *a Pr*feiture 
-Municipal 

de ftov*rnadür vâl*dafes

identificarn*s qu* s requer&nt* vem rsc*thsndo * l§§8{§ na *ancÍiçáo de rlxü * tÜÇ lFla

n:e***is desde üV2Ü18'

,Àgsitr: aendo, efimn$*ndÕ-sê já pn*ifi*ada ã 8ituâÇáÓ ds íeqil*r8iltâ, *Êin* pãra d6fglim#nt0

do Pe*id* esn$tênt§ na ini*lal'

üovernddor Vôtâderâ§, lfr de janeiro d* ?Ú1S'

/\.r'' .ry 1,, il
*XJ"t-i.t ÇÁr,i,.t r ;
PauJa ReJs §Iliueira S,íqueirâ

.4riditürâ Fjscaí de lribul*s Muni#pâi§
Mat, Í§§43S

R.x* ,ÇÍtsreth*l í;lr:rianv. s{}.I "" !" *v{ar' stkt 98 { 3 3} 32?9. ?'í41 - .rx}r«tle{liiv<rltrilçt't s' n§'t":tst' hr
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p,e§F§ír U RA x"ílJ N I#IP At n§ tÜ Y§§SÂfi ÜR

§e*refan * MuruíciPo;l dx Faz*nda
Üarên*ia de Fí'Bcsli* *çác' T'nbutrtrin

tfirÁfiÁÊfl§

PRflft fi2Í§§/í&8

CCIi{Tfi,§U,I1TEI LOGU§ Á§§§,§§üfi,À § TON§ULÍOR}Â PÚ§L§Á

,Íq§t§,ç,Ão MUFJI0IPÀI; 0§1603'8

§lv§: §{JA §âÊÃÔ §Ú fi,,ü 6ÊÁ,\jco 4s0/?al- ÜÊNTÊÜ * üüvÊ§NAÜü& vÀl.A§ÁÊâs/Mü

ÉÉP: §5.01&O3O

Ás§uNrüi §ütlÜ,TÁ&{Ü ârr

üE§FAtl"lÔ rl§tÂL

DO*P§qlB§J.§á§at§§ÂÇp§§;

Ârequerflnl*emepígraferêquêroseuenquadrâ,"nentÔpârürecÔlhiífient*dÔi§§QN*
lrnpsstú s*bre §ervlço dÉ QiJêlquer Flatureea * n* reg'lme ts§Qr{ flx0 em viúude de ter com*

âtívid8dê "esçritório de servrÇa* t§ÊtáhBis" * *u' ãptuote p*lt regime de arrecad*Ção dç

tribut§§ do SimBtes t!â§iÉnâl'

§§ ÊA§É§LÊ Ft§ÇâL;

&requ*reffiesnt$ntfâ-s$çoda*tr*dap6rflr.xl*aFrefçituraMrlrriçitralde&overRadrr
valadar*s §ôffi â§ §Êguiiltes âtividsde§: ndvçcaeia, Ê*p*laria e Liqraría' Assesçoria em 6eral'

Consunoria Técniea, Prce*ssament* de dad;àt*t'Onito* e c*ngên*res' *11tttót'*.-1:".:Y:-'

receblm*ntn de d**umentçç- ccntahiltdad** ãuditsria' ptÍit*' §Llrso§ PreParatÓrios' ill§truÇao e

ffêinsmênt0,nupu,*çan-un,gno:t*nçán,fot*eÔpiael0ÚâÇãüdemáctruinagsêqulpárnents§.
Ju*tüu &üs ãut*§ çüftrrâtüs {irmad*s ãrtr* * ,uàr,*o*nt* e êrgâos pübliaCI§ rnunieipats

r*rnprovândo661s1çí*iÜclapr*staÇácdêserviÇÕdet*ntâbili{'adepúbtica'
primeiramente. de affrdo ,o* * u*runüimêntÕ vigen!ê, a üunt*bíliria§É públiOe define-

âe rüm* §êrdü & ,*À a* ÊÔÊtabitidâdÉ uuu i*g'*u'u' Ãntrota u- 9:*u":::1:i3:§:* 
u--

Ürçâm8ntss,d*&âtâs*t*'oudafaxendapriirtiea*#pátrimÕfiiuprj}:li**êsuá$VâílãÇ{}gs,
Í,ampÍiando*çonmito,êÕüntahilidadgPúhlicareÉ,i§t'râaÜr*vísá*dar€c§itaeâ

fixaçâo da de§p§§a, ü§tabe|Êcidâs na srÇarnento Públicc apr*vado para * exereíci&' esúfituÍa ã

*xecuçãoarçanrentáriadãreceitaedadaepesa.faxacon:paraÇâ*§ÕtrÉãprevisâoea
rgatixaçã*dâ§íscêitâ§edexpesas,controleasoperaçõegdeerátji{*.ud[viflaStiva'Úe
vâlôr*§,ôs$éditÕsãôbrigaçõô§,rêvelü**uuriuç**palrimÕniâissmÔstrê*val*rdo
ottt'*uX'l;,cômpl*mêntar 

n* t?31?o*3 qu*instituiu c Estnr*ta .rã*isnalda Miçroempresa *

da §mpresa de Pequent Port* aduz em §Étt art" 18:

/{ría,M«rer*ai F lort<w*. Çí}5 *ju*n.{ct'* stJa *lt - t33i}}7§'?4'i4 - sm!'pml*lí}t*ladarr.x'tttx'ítav"lsr
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p§§prÍl.tj,fiÁ MUIíJÜÍpÂ t üÊ #ü ystrÍ{,{ §#tr yÁ lÁ fi"4§#§
,§scrsta/-ía Munlcrp *"1 da F*".aendç*
Gerérlcla d* Itis**liz,a.ç*a Tributd,ntt

ql.ry#âp' 
§ 50-§ sêÍn praJuíz* dü dispúsco no § J.o da art" 77 {}§stâ Lel tomr:le*rçnÍar, s*ráo

trjbu,tádâs rra firrnrs do,qi.rexn lrJ de§tã Lei Õonrplemenrât" â§ §*§uirlr*$ #{ivídâdü§ rÍe prest*ç6r

de servÍços..

xlv - esçrítdriss de s*rviços eonldÍ:eis, obscrv*da & §ísíJÔ§t0 nps §§ 22'8 * âÊ-t deste $di§$;

§ ?*,q, Ã affvtd*ds ê§n§târt6 d* lneí*aXiV do § 5{-§ decte adt$* reo*lherá o l§S *m valor flx*,

na f*rma dã ísgf§,sçã6 munieiPal'

f, re§ulãrnentãndô 0 disposto acima ern legialaç*r: feeieral, a CÔdigo Tribiltdris Muni*ipal

lnstituiu:
,qâ. §6. Á Ssss de çál*ulç dô irnpfl§tú d' o preçc do serviça, â0 qual se *plica, etn cad* casq

mensalmente, as alíqrotas previstas na tabela do Á1"{, 8ü.

§ â3, 0* às*rifsri*§ fontãíàêis oÊíãrlfÊS Êe'l$ §impl*s na*l*naL 
'1ü§ 

f8$1'!o§ #a Lei

iaffipletn*fitar n* íã3, tle 74 de d*eembro de l*0§, r***lh*rât I§S *m valor *xç #e 1ÕÕUFI&,

0 fsquêf*nte §fiúontrâ-§e êrrquâfirâdü nfi Re§lmê dÔ SiffiPlês Naclrn*l dÉsdê CI3'/ÕU2ü1§'

t*mÊrnv*u nÕs &utss que ãs âtívidãcles desemÉenhad*c Sor #lÉ PrâvlstÉs fiú itefi1 í7'J"$'

t*ntabilidnde, insiusive serviços táeniceis e a*xiiiare* * du art. &ü da LÜ ü34/Ü1" - pre*nchenr

ôs reqili§itôs pârâ rÊe*thimeítÕ dü l§sQN na mocj*iidade fix$ §impl*§ friacÍonel d* ââÔrdÔ

csm â ls,gl§laç*n vigenie'

Em verifiraçãç a* *istêrnã tributáris dâ pr*feiturn Municipnl de Governxc{ür V*iadfiís*

iclerrtifíc*rn*s qu* s r*quêF§nt* vel1l rBcülhsndÜ * l§§Qi'rl na *n*cllçãn dS flxfi * lüCI lÊtft

rneR*ai.s desde 0V?018.

A*sim *enüo, ene*ntr&ndô-§s já pâÊiricãda â eiluaÇãÕ dü rsquârêiltâ, ÔriüÊ Êârê dsfsríffi*üt*

dü peüidô üôtl§tântê na iricial"

üov*r*ádor Valadares, 16 de janeirt dê ÊÚi"§.

/\
-" --\ 'r - /i'

" t^ \t t j

-ii,tl-rq tq,uJ 14",-_
Pôulâ l?ei§ §/lveiíâ $lqueíra

Âud,ltora Êi§râí dê fributü§ MunieiB*Ís
Mâr.1§54§S

í4utt ,Ç!<trethaÍ t'lçttttx*. 9{i3 ' lo *ntl*r - sttl* $ii t 3 3i 3 l 7 § -7,í'14 ^ .l4l ;r«rri*í.g\*ltttks rt: s, ntB,. g,t>r'. lt
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09/01/2025,18:00 ALVARA DE FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO

(:t,(,

i -,.

Prefeitura Municipal de Governador Valadares )'
I

RUA MARECHAL FLORIANO, 905, CENTRO . GOVERNADOR VALADARES ' MINAS GERAIS

GNPJ : 20.622.890/000'l'80 Telefon e : 3332797400 Email:

ALVARA DE FUNCIONAMENTO E LOCALIZAçÃo

S ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA'EPP

:REÇO
eeilo Do Rto BRANCO No480, sala 70í 'CENTRO A

1001 - Comercio varejista de livros
- Atividades de contabilidade
- Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributaria

7733100 - Aluguel de maquinas e equipamentos para escritorio
8211300 - Servicos combínados de escritorio e apoio administrativo

9901 - FotocoPias
99gg - preparacao de documentos e servicos especializados de apoio administrativo nao especificados

99604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

11800 - Reparacao e manutencao de computadores e de equipamentos perifericos

ALVARÁ SEM DATADE VALIDADE EXPRESSA.

EMITIDO EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N" 34/2001'

O CONTRIBUINTE DEVERA:
--sãticitar novo atvará qrãnào alterar: R67Ão S9CIAL e/ou, ENDEREÇ9 e/ou, ATIVIDADE'

,* Mantê-lo em local Visível;

| 
. M;;i;, ; iã*u ãã ri"""tiiaçao anual em dia Parágrados 1o e 20 do artigo 1 1 3 Lei 3412001 '

GOVERNADOR VALADARES - MG, 09 de Janeiro de 2025

Chave de Validação WEB: 20'18016í76

intranet.valadares.mg.gov.br:8080/services/alvara-impressao. php?tpc=GE&cnt=NEFJJ EE&alv=&tpalv=FE 111
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t## ãffi
ÀsssssüHlÀ s üülisulrunl* pÚ$LlcÁ.

DEcLARAçÃo oue ruÃo empREGA MENoRES

A empresa LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA,

sediada à Rua Barão do Rio Branco, n" 480 - Sala 701 ' centro - cEP: 35.010-030 -

Governador Valadares - MG e inscrita no CNPJ sob o no 02'457 .379/0001-99, neste

ato representada pelo sr. Milton Mendes Botelho, seu sócio proprietário, portador do

RG no MG-3.3g1.625 e CpF no 502.432.686-53, DECLARA, para fins do disposto no

inciso XXXIil do art. 70 daConstituição Federal, inciso V do art. 27 da Lei Federal no

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal no 9'854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de 16 (dezesseis) anos' salvo na

condição de aprend iz a partir de 14 (quatorze) anos'

Por ser verdade, firmo a Presente.

Governador Valadares - MG, 24 de abril de 2025'

LOGUS ASSESSORIA E C A PUBLICA LTDA
CNPJ:02 iszglooot -gg

Milton es Botelho
G-47.198

Rua Barão do Rio Branco,480 - sala 701 - Centro'Fone: (33)99904-0160

Governador Valadares ' MG ' CEP: 35'010'030
Email:logusgv@gmail.com-Site:www'miltonconsultoria'com'br
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ü*r.ÍTHATü SÜüÍ*l-
L§ § rJ §j_C_LAS Ç S S&lvl E N3p,âp §§e $ s s Lr q&

-Ç.e.§IÂ hraaitreiro, a*lt*iro, nacridü en'r 2âl'l'tr/7S'

§igit"dti, pertadül'd& fiartelrs de ldeÍ*idade *o M-6.7âô.Ú4§ SSP/Mü, e ÜPÊ

nubüâ.SO4.Xfg-** ra*ide*ltç t* dr:mi*ili*d* na HunJ**quirn Fariax Salgad*l , S0S *

Eairro lUl*rada dr Vale, yra *ieÍade de üovernadl:r Valadar**-MG €, Aff.Lff§
L hra*ilçirau *a*ada, §Ígitadora, nas*:'ido eflI
i?10üJ6t; por***or da tarteãra de ldsntidado no M-4.S19.âüÊ §Sp/M§, * tPF ns

S44.$Sg.4tg-gf o residenie e ajsrniciliad* nr Hua J*aqr"rirn F*rria* Salgado, S*§ -
BeiirroMarada dtrVal* * n* citÍa.de d* #*vernsdorVelsdare*-MG, reaolvem pelc
pro*epte organirar qrrna se*ledade par quota* de rssprrnsâlvitid«de lirnitada'
snh a* cláu*ula e condiç**x x*guintes:

psllblElRÂ - üA §fü§ : ia **ç3e da s**iedade será na *idadç de üsvsrnadgr
Vatr*dars**Mü, na Ru* **li* f**t-tir"ls, Ê§? * *entnçr"

§ssUH§Á - üü *§.iHTlVü ,$ütÍAL: ff *hi*tiv* s*ci{tl Ér a prestáç&§ d* xerviç**
** proc*osarncnt* de dcdü*'

TERCEIRA - SO PRAZo *E #L,$ttAÇÃ0: o prazo de duraçâo da sociedade será
por ten:3ro indaterrmín&do* ürii*âand* suax ativÍdade* *rn 0{ de Í{tarço de { "$S#.

etJARTÀ - tsA §üNCItIllNAt;ÀS Sü*IAL: & *oci*d*de adota a dentxninaçâo
pnrtirular d*: Ld}üÜ§ - F&$tg,§§ÂSdfilTÔ DÊ ü&§Üe LT§É'"

*UlN?À - §# üS.PITÂL S**É/.{t-; ü *xpitxl s**ial da **çlsdado sçrá de Ê$

t.S0ü,ü0 {doir rnil r*air}, repr*ssíttçrd*em â.§ü*{Üuax Mil e üuinh*ntas } quotas

de ft$ 1,SÉ {Um Êent} c*drr.
Ne*te str ax srleiss in'lr*graliir€{r}r cr eapital süaial srs rnusda cc]rrenfu nacic]í]al.

ü capital *«eial fira a**irn<Êlstribuíds entr* os cáçi*s:

2.3'fS quotae ã' n$ t.3r5,üüAü§lLü{} RSPffiIÊU§$ ffii{ tl"}s}"& }
A§LETE RüüRI{}{JE§ 8" üi}THI-l-ÉÜ }

?*TÁ,1-

{ã§ qurx*as s ft$ 1g§,0Ü

R$ ã.§üü,üü

t\

F&KAâÊAF* Uf{lüü: Â rerp*n*mbilÍdade dtls ***içs & nn fcrma da lei,.li11'rik#*
j;: " I:;a*tatml do tapÍtal u*cial' qs.r,{y1\a+,,q,«!-& tujJ,....i}r

1:

l: ' :iir: , ,

it'1

. r.lLIí.. ,

t. (il""'1;
, §l' É1,_, /\-

. \:p'') 'l!'

l,1
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SEXT& - 0Õ IJSü PA D§61BMINAÇAÜ §ÜÜlAL, mA AfrÍlllftl§TggüA§ Ê

*fngf-fçfA §A S(}tl§üA§f;; # uao da denominaçã* pârticulâr itü"§U§ -

pnbCES *Iusqfp §§*g.gP§S-ê3§& s n adnrini*trãçá$ gerân*ia *artt
exeroida p*Í* sr. A§§*t** ft$üRlüuE§ aA cs$TA, qHâ r§prÊ§tntârá â
rooiededs srí* tâd6s üs ssLt* mtoe, jr*dicinix r:u extra iudieialrnente, fi*ando

ÊxÍJres§&Ínente praihid* de enrpreg-álla *rn a*suntos estranhos ael* *hJativos'

istç ê, prsetâr âv*i§, {i**ça* * se§islhant*s, tic*ndq3 Fâre i*s* diepen§üdüs de

pre*tarem cauçâ*"

SÊTIMA - üA H§TâRÀBA §rl{O-LAü*fi§: Fsra as su&§ d*tp*tat particulares'

ápár,"* o s*cip A$ãlL*ü H#63i'§lüUES $& çÜSTA , tara direito & uffia r*tirada

m§fiüa! a lÍtul* d* pro-iab*re, derrtr*r d*r lirnites §xad*s pele Í*gi*laçã* d*

irnpostr sührê a randa * leva*s á ü$Êta de despe*a* geral* na contabilidade da

*oÇiÊdâd6.
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lniegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

(da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

31 205403099

lLMo(A).SR.(A)PRESIDENTEDAJuntaComercialdoEstadodeMinasGerais

Nome: LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N" FCN/REMP

requer a V.S'o deÍerimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
ilt lll ll I llilllllllll lllll I lll lll lll

VIAS DO ATO EVENTO OTDE DO ATO / EVENTO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

S (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

DECISÃO COLEGIADA

Processo em Ordem
À decisão

-l-l- Data

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

flsrv flsrrv

COLEGIADA 2. Exigênciâ 3'Exigência 4'Exigência S'Exigência

::::::::l]*,1 l,ll;ll::i'.":,1T":mr'haanexa) n tr tr tr

Vogal Vogal

Presidente da 

- 

Turma

GOVERNADOR VALADARES
Local

5 AGOSTO 2022

Data

SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em Íolha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se

Processo indeferido. Publique-se.

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2" Exigênciâ

D
Exigência

tr
Exigência

tr
5'Exigência

tr

Data Responsável

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
certificooregistrosobono gslsT34emogto}t2o22daEmpresaLocUSASSESSOR|AECoNSULToRlAPUBLlcALTDA'Nire31205403099e
protocoto 224046446 - oarcat2o22.Autenticação: 806A3'1;B58B3DA'lECCC6958E6A7576913848D57 Marinely de Paula Bomfim - secretária-

Geral. para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 22t4o4 644-,6 e o código de segurança Yvrt Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em O9lOBt2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral 
-"r;,,,".;r,,,;,,';,.,.- pág. 1ta

'/ ir" Ir'':t' t'\:tií\

ALTERACAO



v



Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Processo Módulo lntegrador

MGP2200680668

ldentificação do(s) Assinante(s)

CLAUDIO NASCIMENTO DOS SANTOS

MILTON MENDES BOTELHO

JUNTACoMERCIALDoESTADoDEMINASGERAIS
Registro Digital

Página 1 de 1

a:]ii:JT::::i,T5=rtT:"t'.YS'.XoJJ"§n,or,rorrda Empresa Locus ASsESSoRTA E coNSULroRrA PUBLTcA LrDA' Nire 312054030ee e

protocoro 224046446 - ovtoar2o22.Autenticação: eoonstiasaegDAlECCCogsBEoÀzszogtsa+BD57' Marinely de Paula Bomfim - secretária-

Geral.Paravatidarestedocumento,acessehttp://www.jucemg.mg.gov.breinforme-nodoprotocolo22t4o4.6.44-6eocódigodesegurançaYVrtESta
cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em oglo8t2o22 p-or úurinety de Paula BomÍim secretária-Geral 

;.,,..i,rr_,i,.,i,.f , pág. 2B
''. '.|:: iz |!|. ..i,.,:



Y

-



MILTON MENDES BOTELHO, brasileiro, casado sob o regime-d-"-!9P3tugáo Total de Bens',

contador, nascido em 30/05/'1965, portador da C'1. MG 3.39i.625 SSPMG, CRCMG Ns 047'198

expedida pelo oRC/úG, e cpF nn'soz-.iáz.oào-ss, residente e domiciliado a Rua Íreze nq 101,

Bairro Santos Dumont I na cidade Governador Valadares - MG, CEP: 35'022-160'

cLÁuDlo NASctMENTo DoS SANTos, brasileiro, casado sob o regime de comunháo parcial de

bens, contador, nascido em portador ãa C.t. Ne 062.275 expedidã.P.elo-CRC/MG e CPF ne

796.94g.106-04, residente e domiciliado Àa Rua Dois, ne 85, Éairro Vale Pastoril, na cidade de

Governador Valadares - MG, CEP: 35.046-058.

únicos sócios da empresa "Locus ASSESSoRIA E CONSULTORIA PUBLIGA LTDA"' tendo seu

ato constitutivo registrado na JUCEMG 
"ãU 

fltne n" 31205403099 em 0110311998, e no CNPJ-sob n'
02.457.g7glOOO1-99, com sede e domiciúo à Rua Baráo do Rio Branco, no 480, sala 701 EdiÍ' Work

Center, Bairro Gentro, Governador Valadarás - Minas Gerais, cEP 35.010-930, resolve proceder a

ãfiàr"çâo ãontratual mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA: DAS ATIVIDâDES EGONÔMICA§.
A partir dessa data e presente alteração, a empresa passará a explorar as aJividades de: Atividades

de contabilidade, rieãtaçao de serv-iços de consultoria e assessoria contábil, pericia e auditoria'

locação de sistema áó'lntormatica-dã 1àrceiros, atividades de reparação e manutençáo de

computadores e de;q,-rpamã;tos periÍéiicoi,-tr"inárento de aperÍeiçoamento profissional na área

de atuaçáo oa conúLíiiáàà" aplicada áo setor público_(exceto treinamento e desenvolvimento

gerencial), serviços de encadernações 
" 

?õtoãópi"s, locaçáo de equipamenlos e comércios varejista

de livros.

Resolvem os sócios, assim, neste ato, consolidar o contrato social com as alteraçóes realizada'

')"r

i iij

LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA

cNPJ 02.457.379/0001'99
178 ALTERAÇÃO CONTRATUAL

.'lf,r

LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA
cN PJ 02.457 .37 9/0001 -99

CONTRATO SOCIAL

MTLTON MENDES BOTELHO, brasileiro, casado sob o regime-d-e^P9P3t"!ío Total de Bens,

contador, nascido em 30/05/1965, portador da C'1. MG 3.391.625 SSPMG, CRCMG N0 047'198

expedida pelo CRG/MG, e CpF nn'sozi-is2.686-53, residente e domiciliado a Rua Íreze ne 101,

Bairro Santos Dumont I na cidade Governador Valadares - MG, CEP: 35'022-160'

de
ne
de

cLÁUDlo NASGIMENTo DoS sANTos, brasileiro, casado sob o regime de co-munháo parcial

bens, contador, nascido em portador da C.t. Ns 062.275 expedidã.P9Io^CRC/MG e CPF

796.948.106-04, residente e domiciliado na Rua Dois, ne 85, Bairro Vale Pastoril, na cidade

Governador Valadares - MG, CEP: 35.046-058.

1. NOME EMpRESARIAL: A sociedade gira sob o nome empresarial de "LOGUS ASSESSORIA E

CONSULTORIA PUBLICA LTDA",

2. SEDE: A sociedade tem sede na Rua Baráo do Rio Branco, ne 480, sala 701 Edif. work center'

AaiãGntro, Governador Valadares - Minas Gerais, CEP 35.010-030.

pARAGRAFO úNICO: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íiliais e outros

estabelecimentos nopaís ou Íora dete, màdiante alteragão contratual assinada por todos os sócios'

3. OBJETO SOGIAL: O objeto social é Atividades de contabilidade, Prestaçáo de serviços de

consultoria u ,""""#ia contâbil, pericia e auditoria, locaçáo de sistema de inÍormática de terceiros,

atividades oe reparafao ã .àÀrt'"ãçaó oe computadores.e de equipamentos.periféricos, treinamento

de aperfeiçoamento'fiiori""iãÁái nà ar.á ae atuaçao da contabilidade aplicada ao setor público

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certificooregistrosobono gs'tST34emogtoSl2o2ldaEmpresaLOGUSASSESSoR|AECONSULTORIAPUBL|CALTDA'Nire31205403099e
protocoto 224046446 - O}rcat2}zz.Autenticação: aoonstágsagsDA1ECCC6958E6A75769',l3848D57. Marinely de Paula Bomfim - secretária-

Geral. para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221404.644-6 e o códiqo de segurança Yvrt Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em OglOBt2O2z por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral 
-,,,u,.r.,í:-:,..1.,..".. pág. 3/8
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LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA
cNPJ 02.457.379/0001'99

1 7C ALTERAÇÃO CONTRATUAL

(exceto treinamento e desenvolvimento gerencial), serviços de encadernações e fotocópias, locaçáo

de equipamentos e comércios varejista de livros.

4. tNícto DAS ATTVTDADES E,EEAZ9: A sociedade iniciou suas atividades em 01/03/1998' e seu

prazo Oe Ouraçao é por tempo INDETERMINADO.

5. CApITAL SOCIAL: O Capital social, totalmente integralizado em moeda corrente no paÍs, é.R$

S2.5OO,OO (cinquenta e dois mil e quinhentos reais) di-vididos em 52.500 (cinquenta e dois mil e

quinhentasj quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, pertencendo a:

paráqraÍo primeiro: As quotas sáo indivisíveis e náo poderáo ser cedidas ou transÍeridas a terceiros

sem o consentimentíoãilj-oútro1s) sócio(s), a quem iica assegurado, em igu.aldade de condições e

preço direito de preferência para a sua aquisiçào se postas í venda, formalizando, se realizada a

cessáo, a alteraçáo contratual pertinente.

paráqraÍo Sequndo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

@ariamentepelaintegralizaçáodocapitalsocial.
e. lonntrutsrnacÃo oa socleoaoE, E _!tsg_o_g. Ngue enapResanlal: A administraçáo da

sociedadecaberáaosócioMlLToNMEieseatribuições.deus.o,da
denominação em todos os atos e operações relativas à sociedade, tais como: representá-la em juízo

ou fora dele, ativa ou passivamente,- assinar contratos e destrato por instrumento pÚblico ou

farticular, assinar tftúíod J papéis bancários em geral, letras de câmbio, duplicatas, .ch.eq.y9s.1

endossos, receber e dar quitaiao, nor"ár mandatários da sociedade com poderes "Ad Judicia"

sendo-lhe expressamente vedaào o uso da denominação social em negócios ou papéis de qualquer

natureza alheios à sociedade ou a seus fins sociais, as-sim como: endossos, Íianças ou avais'

paráqraÍo primeiro: RESpONSABILIDADE TECNICA: A responsabilidade técnica pela exe.cuçáo

ffinaÉprestadospelasociedade,deacordo'comoSobjetivossociais,seráde:
MILTON MENDES BOTELHO, contador, registro no CRC/MG ns O47198/O, que responde pelos

serviços contábeis previstos no art.25 do óecieto-Lei 9.295 de 1.946, inclusive a alínea "C".

7. RETIRADAS PRO-LABORE: Somente o sócio administrador MTLTON MENDES BOTELHO terá

direito a uma retiradãããã]l título de "pró-labore", como administrador, cujo valor será estipulado

mediante acordo entre os sócios e levados à conta de despesas da sociedade'

8. FALECTMENTO/INTERDICÃO pE SOCTO§: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio' a
sociedade continuará suas atividades cóffis-herdeiros, sucessores e o incapaz, não sendo poss.ível

ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situaçáo patrimonialda sociedade, à data da resoluçáo, veriÍicada em balanço

especialmente levantado.

,EDIMENTO: O administrador declara sob as penas da lei,. que náo

ããm-i"-istraçáo da sociedade, por lei especial, ou e.m virtude de
9.D
está de exercer a
condenaçáo criminal, ou Por
temporariamente, o acesso a
suborno, concussão Peculato,
contra as normas de deÍesa
propriedade.

se encontiar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou

ou contra a. economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional,
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no gS1S734 em o9lo}t2o22 da Empresa LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA' Nire 31205403099 e

protocolo 224046446 - O8rcA12022. Autenticação: oooRsliesaegDAíECCC6958E6A7576913848D57. Marinely de Paula Bomfim - secrelária-

Geral. para validar este documento, acesse http://www..iucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 22t4o4.644-6 e o código de sêgurança Yvrt Esta

Nome (%) Ne de Quotas Valor R$

MILTON MENDES BOTELHO 7O"/" 36.750 R$36.750,00

õLÃuDro NASctMENTo Dos sANTos 30"/" 15.750 RS15.750,00

TOTAL 1 00% 52.500 RS52.500,00

cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em oglo\l2o22 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral'
pá9.418
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LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA

cNPJ 02.457.379/0001'99
17E ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ParágraÍo primeiro: ConÍigura justa causa, para Íins. de exclusáo de sócio, falta grave no

cumüimentà de suas obrigãçõeó, declaração 
'de 

tatência de sócio, ou que tenha suas quotas

fiàuláaaas por creOói á* íià""""o de eiecuçáo, atos realizados em nome da sociedade, em

beneÍício próprio, atos contrários ou estranhos aó objeto social, ou interesse da sociedade, fraude na

gestão e outros que poderão ser Íormalizados em ata.

parágraÍo Segundo: A exclusão poderá ser determinada em reunião ou assembleia especialmente

convõcada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o
exercício do direito de defesa.

parágraÍo Terceiro: Em caso de penhora de quotas, por dividas pessoais dos. sócios, será vedada

sua aldiudicaçáo ou arremataçáo, devendo ser pagas as-quotas, pelo valor p.atrimonial das mesmas'

áó 
"i"áãr, 

apts decisáo judiciat tiansitada em júlgádo, náo podendo o sócio devedor se opor.

ParágraÍo Quarto: Será convocada 01(uma) reunião- ao ano, até dia 30 de abril' sendo

desnãcessária a publicação da convocação,'bastando a ciência individual de cada sócio.

10. ExERcícto soctAL/DtsrRtButcÃo pE.LUqRo: .o exercício social coincidirá com o ano civil,

encerrando-se em 31 de dezembro e aoE*-hã-de cada exercício, o administrador prestará contas

justificadas de sua administraçáo, com elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço

de resultado econÔmico, ca§endo ao sócio, na proporçáo de suas quotas, os lucros ou perdas

apuradas. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designaráo administradores quando Íor o caso.

parágraÍo primeiro - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a

,""páto da distribuiçáo dos resultados, desproporciglrl-19i percentuais de participaçáo do quadro

societário, segundo áutoriza o artigo 1.007 da Lei ne 10.40612002'

parágraÍo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício,

com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposiçáo de lucros quando a

distribuiçáo aÍetar o capital social, conÍórme estabelece o artigo 1.059 da Lei ne 10.406/2002'

11. @ Fica eleito o Íoro da comarca de Governador Valadares/MG, para o exercício e o
cumFffiãio dos direitos e obrigaçóes resultantes deste contrato, com expressa renuncia a qualquer

outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser'

E por estarem assim justos e contratados, datam e assinam digitalmente o presente instrumento,

elaborado em via única, de igualteor e Íorma'

Governador Valadares, 05 de agosto de 2022'

MILTON MENDES BOTELHO
502.432.686-53
Assinado digitalmente

CLAUDIO NASCIMENTO DOS SANTOS
796.948.Í06-04
Assinado digitalmente

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no gS15734 emo9lo}t2Q22 da Empresa LOGUS ASSESSORIA E CoNSULTORIA PUBLICA LTDA' Nire 31205403099 e

protocoto 224046446 - OarcAt2O22. Autenticação: aoonstigsseaDA1 ECCC6958E6A7576913848D57. Marinely de Paula Bomfim - secretária-

Geral. para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo 22t4o4.644'6 e o código de segurança Yvrt Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada emOglOAl2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral' 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS G
Registro Digital

Documento PrinciPal
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Gertifico o registro sob o no 9515734 em OglOBtzOz2 da Empresa LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA' Nire 31205403099 e

protocolo 224046446 - oarcal2o22. Autênticação: 806A31iB58B3DAíECCC6958E647576913848D57. Marinely de Paula Bomfim - secretária-

Geral. para vâlidar estê documento, acesse http://www,iucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 22t4O4.644-6 e o código de segurança Yvrt Esta

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

796.948.106-04 CLAUDIO NASCIMENTO DOS SANTOS

502.432.686-53

cópia Íol autenticada digitalmente e assinada em O9tOBl2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA

PUBLICA LTDA, de N|RE 3120540309-9 e protocolado sob o número 221404.644'6 em oBloBl2O22'

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o nÚmero 9515734, em 09/08/2022' o alo foi deferido

eletrônicamente pelo examinador Juliana Marcia Lacerda Gomes cruz.

certifica o registro, a secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validaÇão, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica'jsf) e informar o número de

Belo Horizonte' terça-feira, 09 de agosto de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Juliana Marcia Laierda Gomes Cruz, Servidor(a)

Público(a), em 09/08/2022, às o9t14 conforme horário oÍicial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviÇos da iucet]lg
informando o número do protocolo 221404.644-6'
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cópia foi autenticada digitalmente e assinada emOgrcatio22 por Marinely de Paula Bomíim Secretária-Geral'
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CLAUDIO NASCIMENTO DOS SANTOS796.948.106-04

Assinante(s)

MILTON MENDES BOTELHO502.432.686-53
CLAUDIO NASCIMENTO DOS SANTOS

502.432.686-53

796.948,106-04
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O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Belo Horizonte. terça-Íeira, 09 de agosto de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
certifico o registro sob o no 951s734 em o9to}l2o22 da Empresa Locus ASSESSORIA E ooNSULToRIA PUBLIoA LTDA' Nire 31205403099 e

protocoto 224046446 - oarcat2o22. Autenticaçáo: 806A3í;BsBB3DA1ECcc6958E6A7576913848D57. Marinely de Paula Bomfim - secrêtária-

Geral. para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 22t4o4.644-6 e o código de segurança Yvrt Esta

ldentificação do(s) Assinante(s)

MARINELY DE PAULA BOMFIM

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em OglO8l2O22 por Marinely de Paula Bômfim Secretária-Geral'
pá9. B/8
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h$ffiu§
ass[ssonrÀ § eÕNst:l"rnRr'* ri;sr'rca

TNFoRMAçÓes cuRRlcu LARES

1' Nome: 
Mirton Mendes Boterho - naturar de Garireia-Mc - nascido em 30/05/1965

- morou em central oe Minas-üc o" 1974 a 1993 - Pai de dois filhos:

Brunno Henrique Gripp got;ilo à rvói, Maria Gripp Botelho - Divorciado'

2. onde *i",jjÊrr,s 
no 480 - Grã Duquesa - GovernadorVaradares-MG - cEP: 35057-

590.

3. Ensino Fundamental:
Escola Éstaáuaf Lina Lima - Central de Minas-MG'

4. Ensino 
U§SffEstaduar José Januário rrmão - centrar de Minas-MG (1985).

5. Formação Acadêmicaffitulação:
CiênciasContábeisnaUniversidadeValedoRioDoce.UNIVALE
(covernãoãi úàt'0""s-MG - Conclusão 1999)'

EstudouDireito-FaculdadedeDireitodoValedoRioDoce-FADIVALE

6. Formação GomPlementar: 
.

pós Grad uado em Administraçáo_pública IMunicipal (Facutdade de ciências

Humanãs de Pedro Leopoldo-MG - 2001);

PósGraduadoemDireitoPúblico(FaculdadedeDireitodoValedoRio
il;"-,;Áô.jüÃiÊ-ê";ernadorValadares.MG-2005)

EspecialistaemProcessoeTécnicasLegislativas(lnstitutoBrasileirode
nominiliãõaá úrni"ipal -- ranr'r - Rio de Jáneiro-RJ - 2006)

EspecialistaemContabilidadeApticad?.aoSetorPÚblico(Escolade
noministra çaõ rl^="ndária - ESAF - Brasília-DF - 2008)

7. Atuação Profissional:
contador Geral do Município de Central de Minas-MG (1988 a 1992);

contador Geratao rrluniái[io de Alpercata-MG (1993 
1J.9.-901;

Sócio da Emprera UoguJÃr."r"àriu e Consultoria PÚblica (Governador

Valadares-Mc - 1996 ate dias atuais);

Escritor, Auditor, patestránte nas áreâs de Administração e Direito Público;

professor na univer"id;à;ü;É oo Rio Doce - utrttvnlE (Governador

Valadares-Mc - 2000 a 2006);
professor de pós craoJJçã na uNtPAC (campus Aimorés-Mc - 2013 a

3?Jfl.r", de pós Graduação na Escora ATAME (Cuiabá-MT - 2011 a

2O12);

R u a B a rã o o ""T;#: : :: úH#:3 -''ü I : ?*:i ; 5i [ :; Ji : 
e se 0 

1.o 

1 60

Email: logusgv@g*"il.Jám l'súe: www.miltonconsultoria'com'br
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ÀssEs§oRIA § c$NsrIl;rrtRm"rÚm''tc'q'

Professor da Escola de Governo UnipÚblica Brasil (curitiba-PR);

lnstrutor e Facilitador de Cursos de Capacitação na Area Publlca;

controlador Geraldo Município de lbatiba-ES (2009 a2O11);

Auditor Cf'"t" dos Municípios de ltabirinha-MG, Jampruca-MG e

Itambacuri-MG;
Controlador Geral do Município de Galileia-MG;
Diretor da Câmara Municipal de Alpercata-MG;
Consultor Legislativo da ôâmara irlunicipal de São Félix de Minas-MG e

São Geraldo da Piedade-MG;
Controlador Geral do Município de Galileia.MG (2017);

Delegado do conselho Regional de contabilidade - CRCMG (1994 a 1996);

ConJelheiro do CRCMG (2010 a2015 I 2018 a 2021);

Controlador Geral do Município de São Félix de Minas-MG (2021 a 2024);

MembrodaAcademiaMineiradeCiênciasContábeis.

8. Publicações:
Livro: Manual de controle lnterno - Teoria & Prática - um Enfoque na

Administração Pública Municipal - Editora Juruá - curitiba-PR - 2003;

Livro: Gestão Administrativa, Contábil e Financeira do Legislativo

Municipal,2a Edição - Editora Juruá - Curitiba-PR - 2010;

Livro: Manual Prático de controle lnterno na Administração Pública

Municipal, 3a Edição - Editora Juruá - Curitiba-PR'2014;

Livro: Patrimônio na Administração PÚblica Municipal, 2" Ediçáo - Revista

e Editora Juruá - Curitiba-PR - 2015;

Car:tilha lnstitucional do Poder Legislativo de Alpercala - 2016 - 1" Edição -

Governador Valadares-MG

Cartilha lnstitucional do Poder Legislativo de ltabirinh a - 2017 ' la Edição -

Governador Valadares-MG.

Livro: controle lnterno em compras e Licitações PÚblicas Municipais - 2019

- 1" Edição - Governador Valadares-MG'

Livro: Legislativo Municipal - Procedimentos e Rotinas de Controle lnterno

- 2O2O - i' Edição - Governador Valadares-MG'

Livro: Atos Regulamentadores do controle lnterno em compras e

Licitações Públicas Municipais - Regulamentação da Lei no 14Í3312021 -

2022-- 1" Edição - Governador Valadares'MG'

Barão do Rio Branco, 480 - sala 701 - Çentro - Fone: (33)99904-0160

§overnador Valadares - MG - CEP: 35'ü10'030
logusgv@gmail.csm - Site: www.miltonconsultoria'com'brEmail:
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cÂuaRA MUNIcIPAL DE GUAP
Praça Dr. Passos Maia, 224- Centro

CEPr 37,L77,000 ' GuaPé - MG

cNPf - oL.6!9.A70l0001-95

É.

a

ASSESSONTR rUNÍDICA ON CÂMNRA MUNICIPAL OE GUAPÉ'

Parecer no 1.512O25.

Guapé, 15 de Maio de 2025'

Contratação do evento "PLANO ANUAL

DE A'TDTTORTA INTERNA (PAAI) E

AUDITORTA DE FOLHA DE

PAGAMENTO] a ser realizado Pela

LOGUS ASSESSORIÁ E

cousuLTonte PÚeLrcA LTDA - EPP

para atender servidor da Câmara

Municipat de Guapé, na Modalidade de

ínexÍgibilÍdade, nos termos do art' 74

inciso III alínea §fr da Leí J1o

14.133/202L.

I - RELATóNTO.

opresenteprocessoadministrativofoiencaminhadoaesta

Assessoria lurídica para análise acerca da contratação por Inexigibilidade

nos termos do artigo 74, inciso III, alínea \Fu da Lei Federal po

t4.L3312021, referente à contratação do evento "PLANO ANUAL DE

AIIDITC,RIAINTERNA(PAAI)EAI,DIToRIADEFoLHADE
PAGAMENTO" para oS ServidOres Luiz carlos Barreiro e Ana Gabriely

Braz Vilela.

A referida contratação foi justiflcada sob a necessidade da

câmara Municipal de Guapé realizar investimentos na capacitação e
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cÂunRA MUNIcIPAL DE cunPÉ
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEPr 37.177.000 - GuaPé - MG

CNPJ - 0L.619.070/0001-95

aprimoramento de servidores para melhor funcionamento da instituição

e do legislativo.

com efeito, a comissão de contratação da câmara Municipal

apresentou os autos contendo a sequinte Documentação:

1. Documento de Formalização da Demanda'

2. Termo de Referência.

3. Autorização do Presidente.

4. Autuação da Agente de Contratação'

5. Portaria de nomeação da agente de Contrataçâo'

6. Declaração de existência de recursos orçamentários emitida pela

contabilidade.

7. Razões da escolha do contratado'

8. lustificativa do Preço.

9. Contrato Social.

10. Certidão Negativa de débitos Trabalhistas emitida em lLlO2/2O25

com validade de 180 dias.

11. Certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos

tributos Federais e a dívida ativa da união'

L2. Certidão negativa de Recuperação ludicial'

13. Certidão negativa de débitos Municipal'

t4. certidão negativa de débitos tributários estadual.

15. Certidão de regularidade Fiscal do FGTS com validade de

LL/A4/2}25 a 10/05 12025.

E o que cumPre a relatar.

Passando assim à fundamentação do parecer'
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cÂrvlaRA MUNIcIPAL DE cunPÉ
Praça Dr. Passos Maia, 224'Centro

CEP= 37.L77.000 - GuaPé - MG

cNPl - 0L.6L9.070/0001-95

rr - nruÁlrsr runÍDrcA

Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento

cingir-se-á estritamente aos aspectos jurídicos-legais do pedido, vez que

as questões técnicas, contábeis e financeiras fogem à competência desta

Assessoria Jurídica.

II.I - DA P9S5IBILIDADE JURÍDICA DE CONTRATAçÃO

DIRETA.

Emregra,aSobras,serviços,comprasealienações,dâ
Administração Pública submetem-se à obrigatoriedade de realização do

procedimento licitatório, nos termos do inciso XXI do artigo 37 da

Constituição Federal.

A exceção consiste na contratação direta por dispensa de

licitação, prevista no art. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos termos

do art. 74 ambos da Lei Federal n.o 14' 73312L'

No caso em questão, estamos diante do que dispõe o inciso III,

alínea..F" do artigo 74 da Lei no t4.L3312O21 que é inexigível nos termos

que segue:

Art. 74, É inexigívet a licitação quando

inviávet a competição, em especial nos

casos de:

0
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cÂruaRA MUNIcIPAL DE cuePÉ
Praça Dr. Pass os Maia, 224 - Centro

CEP: 37.177.000'GuaPé - MG

cNPl - 01.6L9.O70l0001-95

fiI - contratação dos seguintes servigos

técnicos especializados de natureza

Prcdominantemente Ínteledual com

profisslonais ou empresas de notória

especialização, vadada a inexigibilidade

para seliços de publicidade e divulgaçãot

O trcínamento e aPerfeÍçoamento de

pessoa

conclui-se portanto que, está sob o amparo legal da disposição

expressa na Lei L4.L33/2A2L - Lei de Licitações e contratos

Administrativos.

IX.Ir - DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO DIRETA POR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO.

A realização do processo de contratação direta por

inexigibílidade de licitação, fundamentado na Lei 14' L33|2OZL, precisa

guardar observância ao artigo 72 da Lei 14.133/àOZL que assim define:

Art, 72. O processo de contratação direta,

que compreende os casos de inexigibilidade

ê de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os seguintes doçumentos;

I - documento de formalização de demanda

e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência,

projeto básico ou proieto executivo;

r.-!§r,.à
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cÂMARA MUNIcIPAL DE GUAPÉ
Praça Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CEP: 37.177.000'GuaPé - lvIG

cNPl - OL.619.A70l0001'e5

II - estimativa de despesa, que deverá ser

calculada na forma estabetecida no art' 23

desta Leii

fiÍ ' parecer iurídico e pareceres técnicos'

se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos req u isitos exigidosi

IV - demonstração da compatibilidade da

ptevisão de recursos orçamentários com o

aomqromísso a ser assumidol

V ' ComProvação de que o contratado

preenche os rcquisitos de habilitação e

qualificação mínima necessárlal

VI - razão da escolha do contratado;

YII - iustificativa de Preçoi

VIfi - autorização da autorídade

comPetente.

Parágrafo único, O ato que autoriza a

contratação dírcta ou o extrato decorrente

do contrato deverá ser dÍvulgado e mantido

à disposição do ptúblico em sítio eletrônico

oficÍal,

Portanto necessário verificar a presença dos elementos

enumerados no supracitado artigo 72, da Lei L4.L33/2O2[, que no

presente caso foi atendida conforme documentação apresentada nos

autos.

rx.rrr - DA AFERIçÃO DOS REQUISITOS PARA

CoNTRATAçÃO OrnETA.
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cÂrvlaRA MUNIcIPAL DE cunPÉ
Praça Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CEP: 37.177.000 - GuaPé - MG

cNPl - 01.619.070/0001-e5

No presente caso em tela, a contratação respeita a disposição

do artigo 23 da Lei 14. L33l2OZt que assim define:

Art, 23, O valor previamente estimado da

contratação deverá ser compatível com os

valores Praticados Pelo mercado,

considerados o,s preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades

a serem contratadas, observadas a

Potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do

obieto,

ou seja, o valor apresentado pela empresa está dentro dos

preços praticados pelo mercado, sendo que o investimento será de R$

3.315,00 (Três mil, trezentos e quinze reais), o que evidencia a

compatibilidade da proposta aos preços praticados no mercado.

Ressalte-se, outrossim, que a comprovação de que a contratada

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária foi

atendida por meio da juntada das certidões anteriormente citadas,

entendemos que o diploma normativo supracitado, caso em que faz

referência à documentação mínima exigÍda para realização de

contratação direta.

Ressaltando ainda que a mesma já prestou serviços a esta

câmara Municipal, em realização de capacitação de pessoal.

a\
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cÂunRA MUNIcIPAL DE cuaPÉ
Praça Dr. Pass os Maia, 224 - Centro

CEP: 37.177.000 - GuaPé - MG

CNPJ - O1.6L9.070/0001'95

Desse modo, resta atendido o requisito previsto no inciso VI do

artigo 72 da Lei Federal no 14. 13312021, uma vez que foram atendidas

as disposições legais, assim como a qualldade na prestação do serviço

será atendida.

rr.rv - DA JUSTTFTCATTVA DO PREçO.

como exigidos pelo artigo 23 da Lei Federal no 14.13312L, onde

analisando a justificativa do preço nos termos do artigo 72 inciso VII da

Lei Federal L4.L33/21, é possível constatar que o valor apresentado pela

empresa está dentre oS valores de mercado, além disso a empresa já

prestou serviços a Câmara Municipal em exercício anteriores, atendendo

plenamente a demanda do órgão.

II.V . DA NECESSÁRIA PUBLICIDADE.

É de se apontar que a Lei Federal L4.L3312L priorizou a

divulgação das contratações por meio do Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), além de o parágrafo único do artigo 72 do supracitado

diploma normativo exigir que:

Art. 72. O processa de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitagão, deverá ser instruído com

os seguintes docu mentos,

Parágrafo único, O ato que autoriza a
contratação direta ou o extrato decorrente do

b
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cÂunRA MUNIcIPAL DE cunPÉ
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEP: 37.177.000 - GuaPé - MG

cNPl - 01.6§.a70l0001'e5

contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposiçãodopúbticoemsítioeletrônicooficial.

Diante desse cenário, recomenda-se que o ato de contratação

direta seja publicado no site eletrônico, êffi conformidade com as

disposições legais da Lei Federal no 14.133 /2021 e em observância aos

princípios constitucionais da publicidade e da eficiência.

III . CONCLUSÃO

com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-

formais, esta Assessoria lurídica da Câmara Municipal opina

favoravelmente neste ato pela contratação do evento *PLANO ANUAL

DE ATTDTTORIA TNTERNA (PAAT) E AUDTTORIA DE FOLHA DE

PAGAMENTO", ofertado pela empresa LOGUS ÁSSESSORIÁ E

CONSULTORIA pÚAUCe LTDA - EPP portadora do CNPJ po

02.457.37910001-99, tudo isso com fundamento no inciso III alínea "F"

do artigo 74 daLei no L4.L33/2OZL, e em conformidade com as condições

esculpidas no pedido formulado e na autorização concedida pelo

Presidente da Câmara Municipal de Guapé constante nos autos'

Guapé, 15 de Maio de 2025.

Ássessor Jurídico

OAB/MG: 171.039

Martins.
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No dia 19 de Maio de dois mil e vinte cinco, às 15hs' na sala de licitagão d'9-1T,T"

rur,rrriripí, foi insta.rrada a presente sessão para deliberar sobre o processo que vlsa a

contratação de empresa.rpã"iai,ua aparati"Lt'uçao do curso PLANo ANUL DE AUDIToRIA

INTERNA (pAAl) E AUDITORIA DE roinn DE PAGAMENTO em atendimento as necessidades

daCâmaraMunicipaldeGuapé.Iniciados.ostrabalhoseapóscuidadosaanálisesobrea
solicitação da Presidên"iu, ã 

"'À 
*nformidade ;;; " 

Pareãer Jurídico' a Comissão de

contratação concluiu pela contrat açáo daempfesa: LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA

PUBLICALTDA.EPPGNPJ:02.45z.s7gtooot.99,aoValorunitárioedeR$3.315,00(trêsmil
etrezentos quinze reais), foi verificada toda reg,riariauae da empresa em face às certidões

apresentadas, constatand",i.,;;; .;to-"ttu* frãbititadas perante todas as esferas fiscais'

trabalhistas, qualificaçao 
".'onO*ico 

firran".itu, to-o tâmbém apresentou varios documentos

.ornp-uárrOo s,ru notôria especializa'-ão em-cyrsos e treinamentos' Sendo assim' com

fundamento na alínea r ao-iriaro III, do un.74, dulei Federal 14'1333121e demais normas

pertinentes, confirmou-r" á-"tnnutação por rr,à*úiritiaoaq at.li"itu*eo' Nada mais foi

tratado,encerrando-,.u,..,niáo,daquaituu.ffi'",t"ataqtrerraiassinadaelevadaao
conhecimento da Autoridade competente, püàa devida contratação'

E LICITA b N"ooa/zozs.

Processo Administrativo no 2612025

Inexigibilidade de Licitação n" Lll2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para

AUDlroRlA INTERNA (PAAI) E AUDlroRlA DE FOLHA

necessidades da Câmara Municipal de Guapé'

Guapé, 19 de Maio de2025'

Daiana Cristina Alves

Presidente da Comissão de Contratação

ministração de PLANO ANUL DE

DE PAGAMENTO, em atendimento as

Luiz Carlos Barreir'

^

.ryl</J
.....,!íí..............

Erica Amaral do Nascimento Silva

ffiNIcIPALDEGUAPE
Praça Dr' Possos Maio' 224 - Centro

CEPt 37 .t77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - Ot.6L9.O7 0 10001-95

Membro
Membro

.J_-
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GUAPÉ

Proça Dr' Possos Moia' 224 - Centro

CEPt 37,177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - ot.6t9.o7 010001-9s

COMUNTGADO:

A Comissáo de contratação, nomeada através da Portaria n'o o2t2o25' GoMUNICA' que realizou os

procedimentos necessários para contratação do PLANO ANUL DE AUDIToRIA INTERNA (PAAI) E

AUDrroRrA DE FOLHA DE 
'AGAMENTO 

em atendimento as necessidades da câmara Municipalde

Guapé, AUTUAND. o PR.CESS. ADMINISTRATIV. N.o 26,2025 como INEXIGIBILIDADE DE

LtcrrAÇAO No í112025. sendo assim informa que poder á rearizar aquisiçÕes da empresa vencedora'

GuaPé,19 de Maio de2025'

Daiana "&'" 
ANes

Agente de Gontratação

,'IJmài,iÍ §./ 6'.â I r--?) 
d$,
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GUAPÉ

Proço Dr' Pdssos Moio' 224 - Centro

ClPt 37,177.000 - GuaPé - MG

cNPJ - Or.erg.ozol0001-95

AUToRIzAçÃol oecuannÇÃo DA AuToRIDADE coMPETENTE

FUNDAMENTIÇÃo LEGAL:

ContrataçãoporlnexigibilidadedelicitaçãocomfulcronoArt.T4,incisolllalíneafdaLei14.133121,

Lei de Licitações e contratos Administrativos e autorizaçào da autoridade competente conforme Art'

72, inciso Vlll da Lei no 14'133/21' vejamos:

Att. 72. o processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitaçâo' deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

( .)

Vlll - autorização da autoridade competente'

AUTORIZ. os procedimentos necessários do Processo de lnexigibilidade sob o n' 1112O25' para

contratação de empresa especializada para ministração de PLANO ANUL DE AUDIToRIA INTERNA

(pAAl) E AUDITORIA DE FOLHA DE PAGAMENTO', em atendimento as necessidades da câmara

MuniciPalde GuaPé'

DE.LAR. em conformidade com o artigo 16, inciso , da Lei Federar 101/2ooo que existe dotação

orçamentária especifica, suficiente e disponibiridade financeira para rearizar a contratação' é

compatívelcom plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias'

Empresa(s)vencedora(s):LOGUSASSESSoRIAEcoNsULToRIAPUBLICALTDA.EPP
cHÉ.1 :oz.+s7.379roooí'99

Valor unitário e de R$3.3í5,00(três mil trezentos e quinze reais)

Guapé, 20 de Maio de2025' ,§-Çí

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara MuniciPal
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íÂvrnRA MuNlclPAL DE

Proço Dr' Possos Moia' 224 -
CEPt 37,l77.0OO - GuaPé - MG

cNPJ - 01.619.070/0001-9s

»Bcr,aucÃo on nrsur'tluo »a rNnxrcmrr'r»lon

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'26/2025

TNEXTGTBTLTDADE DE LrcrrAÇÃo N" rll202s

oBJETo:PLANoANULDEAUDIToRIAINTERNA(PAAI)EAUIIToRIADEFoLHADE
,AGAMENTO, em *friirn1* as n""erridàáàs àa Camara ivtunicipal de Guapé'

A Comissão de contratação no 02 de Janeiro torna público o resultado da Inexigibilidade de licitação

realizado no dia 061 05 12025'

Emoresa(s)vencedora(s):LOGUSASSESSORIAECONSULTORIAPUBLICALTDA-EPP
cuÊ.1 :oz.as7.379roooí -99

Valor: R$ 3.3í5,00 (três mil trezentos quinze reais)

Por ser verdade, firmo o presente para que possa produzir seus efeitos legais'

Guapé,20 de Maio de2025

s
Daiana Ôl\stina Alves

Agente de contratação

$)
6^!ir:i
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GUAPÉ

Proço Dr' Possos Moia' 224 - Centro

CEP; 37,177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - OL.6L9.O7 O 10001-95

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"26l2025

TNEXIGIBILTDADE DE LrcrrAÇÃo N' 11/2025

O PRESIDENTE DA CÂMAM MANICIPAL DE GUAPE AITAVéS dO PTCS\ilENIE O ST'

MFEL cuNHA COSTA naííiica e ttouotíe^as conclusões da douta comissão de

contratação da câmara Municipal de Guapé/Mã;;;;;tido de declarar Inexigibilidade de

Licitação, paraacontratação de empresa.rp."iu-riràa ui*"ministração de PLANo ANUL DE

AUDtroRtA INTERNA troo,iJauoironrn 15.1ôitte 
oe pacxvrENro' através da empresa

LOGUS ASSESSORIA E COíãULTORIA PUBLICÁiTDA'EPP CNPJ:02'457'379'OOOI'99 COM

valor total de R$3.315,00(três mil trezento" " 
o;;;';"iJ' *,,, fulcro no Art' 74' inciso III

alínea f da Lei Federal t+.iizitzte demais normas pertinentes, o qual confirmo a

contratação por inexigibilidade de Licitação'

^' GuaPé/MG,20 de Maio de 2025'

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara MuniciPal
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